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ESTADO DO PARANÁ 
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2017 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO, para o 
seguinte: 
ObJETO: implantação de registro de preços para aquisição de materiais médicos como 
eletrodos para desfibrilador pacientes adultos e infantis e baterias de lithium para uso 
em desfibriladores presentes nas ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência 
e Emergência do Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar, nos termos do 
descritivo presente no Anexo II do Edital. 
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO; 
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO – R$ 80.395,40 (oitenta mil, trezentos e noventa e 
cinco reais e quarenta centavos). 
DATA DA AbERTURA – 17 DE MARÇO DE 2017 – HORÁRIO: 09H00MIN; 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº  
10.520/2002; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), em conta a ser fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR. 
Umuarama/PR, 24 de fevereiro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO, para o 
seguinte: 
ObJETO: implantação de Registro de Preços objetivando a contratação de empresa para 
o fornecimento de marmitas e refrigerantes, conforme especificação mínima, em horário 
de almoço e janta, aos servidores plantonistas do Consórcio Intermunicipal de Urgência 
e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, lotados na Central de Regulação situada 
em Umuarama, Estado do Paraná, conforme detalhamento e condições estabelecidas 
constantes do folheto descritivo, que integra o Edital. 
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO; 
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO – R$ 116.925,60 (cento e dezesseis mil, 
novecentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos). 
DATA DA AbERTURA – 16 DE MARÇO DE 2017 – HORÁRIO: 14H00MIN; 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº  
10.520/2002; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), em conta a ser fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR. 
Umuarama/PR, 24 de fevereiro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO, para o 
seguinte: 
ObJETO: implantação de Registro de Preços objetivando a contratação de empresa para 
o fornecimento de marmitas e refrigerantes, conforme especificação mínima, em horário 
de almoço e janta, aos servidores plantonistas do Consórcio Intermunicipal de Urgência 
e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, lotados na Central de Regulação situada 
em Umuarama, Estado do Paraná, conforme detalhamento e condições estabelecidas 
constantes do folheto descritivo, que integra o Edital. 
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO; 
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO – R$ 116.925,60 (cento e dezesseis mil, 
novecentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos). 
DATA DA AbERTURA – 16 DE MARÇO DE 2017 – HORÁRIO: 14H00MIN; 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº  
10.520/2002; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), em conta a ser fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR. 
Umuarama/PR, 24 de fevereiro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito 
Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos da legislação 
vigente, faço saber que após análise dos atos praticados e observância do 
cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, 
HOMOLOGO o credenciamento da empresa LUCIANO DANIELS EIRELI - ME junto 
ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
007/2017), que tem como objeto a O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
DE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA NA SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, COM A 
REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÕES, CONSULTAS, EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 
E CIRURGIAS, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as 
providências cabíveis, conforme art. 25 da Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste, em 23 de fevereiro 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº004/2017
Considerando o conteúdo do presente processo, RATIFICO a contratação de 
empresa objetivando Locação de uma máquina fotocopiadora Multifuncional HP 
M1536 com franquia mínima mensal de 6.000(seis mil) cópias em atendimento 
a Secretaria de Administração do município de Xambrê, Estado do Paraná, com a 
empresa ROBERTO OLIVEIRA SILVA, CNPJ-21.764.573/0001-61 com Dispensa de 
Licitação nº. 004/2017, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações.
Xambrê, 01 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº003/2017
Considerando o conteúdo do presente processo, RATIFICO a Contratação de 
empresa para prestação de serviços especializado em Medicina e Segurança 
do Trabalho, desenvolvendo Programas específicos como PPRA(Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais),PCMSO( Programa de controle Médico em Saúde 
Ocupacional), LTCAT( Laudo Técnico das condições de Meio Ambiente de Trabalho), 
PPP(Perfil Profissiográfico Previdenciário) conforme legislação vigente, dentro dos 
parâmetros e Normas Reguladoras do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
em todos os setores da Prefeitura Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, com a 
empresa J F PERES RANIERI-ME, CNPJ-21.518.939/0001-12, com Dispensa de 
Licitação nº003/2017, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações.
Xambrê, 01 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.047/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diária e 12 horas no valor de R$ 150,00 cada totalizando o valor de R$ 
225,00 para transporte de pacientes para as cidades de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 01 (um) DIAS DE MARCO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53 AGÊNCIA BANCÁRIA 3352 Nº. CONTA 21.806-6
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
09 e 10 de fevereiro de 2017 QT. DIÁRIAS 1 diária e 12 horas VALOR UNITÁRIO 
150,00 VALOR TOTAL 225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL
DA ORIGEM SOLICITANTE ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO
ORGÃO/ENTIDADE

__/__/___ (RECEBIMENTO) ASS. DO SERVIDOR ___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 026/2017
Processo Licitatório n° 043/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa do ramo de serralheria, para Confeccionar e 
prestar serviços de reparos e manutenção de alguns bens como (Cobertura, Portas, 
Portões) das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I. Exclusiva para Micro 
Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 15/03/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 dias do 
mês de Fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 029/2017
Processo Licitatório n° 047/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Impressoras, Computadores e Periféricos para atender as 
necessidades de todas as Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso. Todavia os materiais, só serão retirados de acordo com a necessidade 
do município, em um período de 12 (doze) meses. Os materiais solicitados estão 
descritos no Anexo I do edital. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 16/03/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês 
de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná 
REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 019/2017
Processo Licitatório n. 029/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando “Contratação de serviços de agente de integração empresa - escola, 
para execução do Programa de Incentivo á Profissionalização do Estudante – PIPE, 
para alunos de cursos de Educação Superior, conforme Lei Municipal nº 001/2006, 
285/2013, 354/2015, 409/2017 e suas alterações, e Lei Federal nº 11788/2008. Estes 
estudantes prestarão serviços para as Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal 
de Alto Paraíso – PR, em conformidade com a legislação vigente”;  com os dispositivos 
das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei 
n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 15 – Março – 2017
HORÁRIO: 15:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 dias do 
mês de fevereiro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 129/2017
SÚMULA: CEDE servidora pública a EMATER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, com base no artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
de Alto Paraíso e na Lei nº. 037, de 19 de junho de 2012.
R E S O L V E:
Art. 1º - CEDER a EMATER, a servidora VERÔNICA MARTINS DE MELO DA 
SILVA, portadora da Carteira de Identidade nº. 10.041.099-0, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de GARI, lotada na SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir de 01 de março de 2017, com ônus para o Município. 
Art. 2º. FIXAR o horário de trabalho a ser cumprido pela Servidora que deverá ser das 
07:30 às 11:00 das 13:00 às 17:00 horas, cuja assiduidade deverá ser comprovada 
mensalmente através do boletim de freqüência  enviado pelo órgão cedido.
Art. 3º. Conceder de acordo com o artigo 31 da Lei Complementar nº 037 de 19 de 
junho de 2012, Gratificação de função no percentual de 50% (cinquenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 01 de março de 2017. 
Art. 4º. Fica revogada a Portaria 114/2013, do dia 15 de março de 2013.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
ao 01 dia do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 130/2017
SÚMULA: Concede GTIDE a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 de 18 
de janeiro de 2017, a servidora IZABEL RAMOS, portadora da carteira de identidade 
RG: 7.851.710-7, ocupante do cargo Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 
60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 
01 de março de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
ao 01 dia do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 131/2017
SÚMULA: Concede GTIDE a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 de 
18 de janeiro de 2017, a servidora JOSELAINE MARTINS DE SOUZA, portadora da 
carteira de identidade RG: 9.579.087-9, ocupante do cargo Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), 
no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de 
origem, a partir de 01 de março de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
ao 01 dia do mês de março de 2017.

PORTARIA N.º 132/2017
SÚMULA: Concede GTIDE a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 
de 18 de janeiro de 2017, a servidora MARILEIDE PEREIRA DA SILVA LOPES, 
portadora da carteira de identidade RG: 7.713.822-6, ocupante do cargo Efetivo de 
SECRETÁRIA, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no 
percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, 
a partir de 01 de março de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
ao 01 dia do mês de março de 2017.

PORTARIA N.º 133/2017
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 
de 18 de janeiro de 2017, ao servidor SAMUEL SANTANA MARKO, portador da 
carteira de identidade RG: 10.636.994-1, ocupante do cargo Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), 
no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de 
origem, a partir de 01 de março de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
ao 01 dia do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 134/2017
SÚMULA: Concede GTIDE ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base na Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074/2017 de 
18 de janeiro de 2017, ao servidor VERÍSSIMO ORLANDI GONÇALVES, portador 
da carteira de identidade RG: 6.008.377-0, ocupante do cargo Efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
(GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu 
cargo de origem, a partir de 01 de março de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
ao 01 dia do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 135/2017
SÚMULA: Designa Servidor e Concede Gratificação de Função.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor JESUINO DIAS DO VALE, portador da CI/RG nº. 
1.945.174 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº. 046.057.208-39, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de PEDREIRO, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, para desempenhar a função de ELETRECISTA, a partir de 
01 de março de 2017.
Art. 2º - CONCEDER, gratificação por função no percentual de 50% (cinquenta por 
cento), sobre o vencimento de seu cargo de origem, conforme o artigo 49, da Lei 
Complementar nº. 074/2017, a partir de 01 de março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
ao 1º dia do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 74/2.017 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2.017
SÚMULA: “Substitui memoro da comissão de Licitação”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que a Servidora Elisângela Giroto foi designada como Secretária 
da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina – PR e que, a partir 
de 01/03/2.017 estará em gozo de férias,
CONSIDERANDO o princípio da continuidade dos serviços públicos,
RESOLVE:
Art. 1° - Designar o Servidor Claudiney Bússola, CPF n° 809.951.019-49, como 
Secretário da Comissão de Licitações do Município, em substituição à servidora 
Elisângela Giroto.
Art. 2° - Os efeitos da Substituição perduração somente pelo período em que a 
substituída estiver em gozo de férias.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de fevereiro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 038/2017
SÚMULA: Exonera a pedido a servidora Vanessa Ortiz Ferreira Cano, e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerada a pedido a servidora Vanessa Ortiz Ferreira Cano, 
Nutricionista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.803.784-7 SSP-PR, 
e inscrito no CPF/MF nº 041.236.109.43, lotada na Divisão de Saúde e Vigilância 
Sanitária, a contar de 01/03/2017, conforme requerimento protocolado sob o nº 
078/2017.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 113/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Maycon A. Domingos de Souza, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Maycon A. Domingos de Souza, 
brasileiro, casado portador da Carteira de Identidade RG nº 9.538.615-6, relativas ao 
período aquisitivo 01/08/2015 a 31/07/2016, por trinta dias, devendo entrar em gozo 
da mesma a partir de 02 de março de 2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 114/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora Ana Claudia Baliski Carvalho, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Ana Claudia Baliski Carvalho, 
casada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.080.139-4, relativas ao período 
aquisitivo 22/02/2015 a 21/02/2016, por dez dias, devendo entrar em gozo da mesma 
a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 115/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora Tereza Rodrigues de Amorim, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Tereza Rodrigues de Amorim, 
portadora da carteira de Identidade RG nº 5.746.012-1, relativas ao período aquisitivo 
26/09/2015 a 25/09/2016, por trinta dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir 
de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 116/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Sergio Ricardo Moritz, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Sergio Ricardo Moritz, brasileiro, 
casado portador da Carteira de Identidade RG nº 3.441.435-1, relativas ao período 
aquisitivo 02/01/2015 a 01/01/2016, por trinta dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 01 de março de 2017. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA 117/2017
SUMULA: Concede licença prêmio a servidora Lucimar Dota Gonçalves e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença prêmio por 90 (noventa) dias a servidora Lucimar Dota 
Gonçalves, brasileira, casada portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.802.764-7, 
residente e domiciliado neste município de Esperança Nova – PR, referente período 
aquisitivo 05/02/2007 a 04/02/2012 a ser usufruídas no período de 01/03/2017 a 
29/05/2017, com fundamento no artigo 70 da Lei 438 – Regime Jurídico Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 112/2017
Data: 01.03.2017
Ementa: nomeia Lucineia Raimunda de Souza Assessora do Departamento de 
Cultura e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal Nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2017000012,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA , portadora da CI/RG nº 7.639.226-
9 SESP/PR,  para exercer, em comissão, o cargo de Assessora do Departamento de 
Cultura, símbolo CC - 04, a partir de 1º de março de 2017, com atribuições descritas 
na Lei Municipal Nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% 
sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de março de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 113/2017
Data: 01.03.2017
Ementa: nomeia Manoel José dos Santos Assessor da Secretaria Municipal de Ação 
Social, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 
1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2017000015,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MANOEL JOSÉ DOS SANTOS, CI/RG nº 7.825.757-1 SESP/PR, para 
exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Ação Social, 
símbolo CC-03, a partir de 1º de março de 2017, com atribuições descritas na Lei nº 
1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de  80% sobre o valor de seu 
vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de março de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 114/2017
Data:  01.03.2017
Ementa: nomeia José Tristão filho Assessor do Departamento de Assistência Social, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 
1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2017000015,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSÉ TRISTÃO FILHO, CI/RG nº   1.271.427 SESP/PR, para exercer, 
em comissão, o cargo de Assessor do Departamento de Assistência Social, símbolo 
CC-04, a partir de 1º de março de 2017, com atribuições descritas na Lei nº 1.191, de 
17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre o valor de seu vencimento 
básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de março de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 115/2017
Data:  01.03.2017
Ementa: nomeia Luciane dos Santos da Silva Assessora do Departamento de 
Integração e Ações Comunitárias, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando on-line sob o nº 
2017000015,
RESOLVE:
Art. 1º  Nomear LUCIANE DOS SANTOS DA SILVA, CI/RG nº   8.574.289-2 SESP/PR, 
para exercer, em comissão, o cargo de Assessora do Departamento  de Integração e 
Ações Comunitárias, símbolo CC-04, a partir de 1º de março de 2017, com atribuições 
descritas na Lei nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre 
o valor de seu vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de março de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

EDITAL DE CITAÇÃO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar – Rito Sumário, 
instituída pela Portaria nº 402/2016, de 21 de Dezembro de 2016, do Sr. Prefeito 
Municipal Fabian Persi Vendruscolo, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 1.246/2003 em seus artigos 160 e seguintes c/c 165 e seguintes e a 
Sindicância decorrente da Portaria Municipal nº 348/2016, CITA, pelo presente Edital, 
o servidor Sr. ALEXANDRE AZEVEDO INACIO NORITAKE, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Matrícula 17620-1, por se encontrar em local incerto e não sabido, para o 
prazo de 5 dias, a partir da publicação deste, comparecer na Prefeitura Municipal de 
Guaíra, Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, 1º Piso, Sala de reuniões, em Guaíra – 
Paraná, a fim de apresentar defesa escrita no Processo Administrativo Disciplinar nº 
402/2016 a que responde, sob pena de revelia.
Guaíra, 23 de Fevereiro de 2017.
José Carlos do Nascimento
Presidente do Processo Administrativo Disciplinar
Portaria nº 402/2016

PORTARIA Nº 061/2017 
Data: 01.03.2017
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidora pública 
municipal, por conclusão de Curso Superior, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247 
e considerando o memorando on-line sob o nº 2017000971,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a servidora pública 
municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome/cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Cassiana Antonio Vicente
/Assistente Administrativo  1.732.764
SESP/MS 18 21 01.03.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 111/2017
Data: 01.03.2017
Ementa: exonera a pedido Andressa Cristina Sutil Pessine do cargo de Professor, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora ANDRESSA CRISTINA SUTIL PESSINE, 
portador da CI RG Nº 10.236.587-9 – SESP/PR, do cargo de Professor, a partir do 
dia 03.03.2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
da data de 03.03.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de março de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 064/2017
Data: 01.03.2017
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, 
e, atendendo ao requerimento protocolado junto a este Município sob o nº 781/2017 e 
memorando on-line nº 2017001275,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo relacionada, 
ocupante do cargo de Servente de Limpeza, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Períodos aquisitivos Período de gozo
Dulcelina de Lima Dalla Vecchia 1.967.383 SESP/PR 
2002/2007 01.03.2017 a 31.05.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de março de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONVÊNIO Nº 001/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS AQUISIÇÕES DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
PARA O MUNICÍPIO.
Por este instrumento, de um lado o Município de Guaíra, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ nº 77.857183/0001-90, com sede à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, 126 nesta cidade de Guaíra - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. Heraldo Trento, portador da cédula de identidade RG nº 859.664-
6 SESP/PR e do CPF nº 428.867.759-91 residente e domiciliado na Rua Osvaldo 
Cruz nº 315 – Centro – Guaíra, Estado do Paraná, e de outro lado o CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante 
simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Francisco 
Dantas de Souza Neto, portador da Cédula de Identidade/RG nº 94.205.570-0 SESP-
PR, do CPF nº 574.853.809-15, residente e domiciliado na Rua Belém, 277,   em São 
Pedro do Iguaçu (PR), com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do 
Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo 
com os termos e condições a seguir estabelecidos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo 
operacionalizar as ações envolvendo material médico hospitalar, através da aquisição 
e distribuição para o município
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os 
signatários:
I – PREFEITURA MUNICIPAL:
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 116.862,24 em quatro 
parcelas de R$ 29.215,56, sendo que as mesmas deverão ser depositadas em conta 
corrente nº 11.571-1 específica do Banco do Brasil, Agência 3793-1,  até o dia 05 dos 
meses de, Fevereiro, Maio, Agosto e Novembro/2017, conforme plano de aplicação 
em anexo;
b) estruturar as ações envolvendo a utilização dos materiais médicos hospitalares 
no município;
c) garantir que a utilização seja realizada sob responsabilidade técnica do Profissional;
d) manter dados consistentes sobre o consumo de material médico hospitalar e 
demanda (atendida e não atendida) de cada produto;
e) efetuar a programação de material médico hospitalar utilizando-se consumo 
histórico e oferta de serviços;
f) quantificar os materiais definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo 
Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento;
g) monitorar a qualidade dos materiais recebidos, subsidiando a Diretoria do 
Consórcio, para que esta reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda 
a validação de fornecedores;
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os materiais;
i) organizar a distribuição dos materiais, exclusivamente na rede SUS, garantindo 
utilização adequada dos mesmos;
j) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde.
II - AO CONSÓRCIO PARANÁ SAÚDE:
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovado pela Conselho Deliberativo; 
b) adquirir os materiais de acordo com a programação do município, elaborada com o 
recurso financeiro disponível, conforme plano de aplicação em anexo;
c) incentivar os municípios a participarem e a organizarem sua estrutura no município;
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira 
de seus recursos;
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a 
descontinuidade no fornecimento;
f) efetuar as aquisições de matérias médicos hospitalares dentro de requisitos 
técnicos, legais e de qualidade, estabelecidos para esses produtos;
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis 
transtornos durante seu percurso;
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado 
desvio da qualidade originada no processo de fabricação ou transporte.
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso 
financeiro destinado à execução do presente convênio correrão à conta da Dotação 
Orçamentária:
Ação: 2050 – elemento- 476 – Fonte- 495 ( 1ª parcela) Depto Medico 3.3.90.30.36.00 
MATERIAL HOSPITALAR
Ação: 2051 –elemento- 500 –Fonte- 495 ( 2ª parcela) PSF 3.3.90.30.36.00 MATERIAL 
HOSPITALAR
Ação: 2053 –elemento- 523 –Fonte- 495 ( 3ªparcela) UPA 3.3.90.30.36.00 MATERIAL 
HOSPITALAR
Ação: 2058 –elemento- 598 –Fonte- 497 ( 4ª parcela) VIG. EPIDEMIOLÓGICA 
3.3.90.30.36.00 MATERIAL HOSPITALAR
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente 
convênio será realizado a cada período vigência, com base em avaliações do 
cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio 
poderá ser rescindido sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das 
obrigações ora estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas 
e danos, respondendo ainda por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos 
judiciais que se fizerem necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo 
consenso, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em 
convênios ou conseqüentes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem 
direta ou indiretamente o disposto nas cláusulas deste Instrumento.
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor 
a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo.
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e 
condições do presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a 
qualquer tempo e farão parte integrante, para todos os efeitos e direitos.
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba 
para dirimir as dúvidas fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas 
de comum acordo. E assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido 
e achado conforme, o presente Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) 
vias pelos representantes dos respectivos signatários na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 
2017.
Heraldo Trento
Prefeito Municipal
Francisco Dantas de Souza Neto
Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO
TESTEMUNHAS:
1 -...................................................................
2 -...................................................................

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação 24/02/17 8.829,73            
TOTAL REPASSE 8.829,73            

FNS - Atenção Básica - Teste Rapido de Gravidez 03/02/17 63,84                 
TOTAL REPASSE 63,84                 

Alto Paraíso, 01 março de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0017/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 
Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela Secretaria de Administração, 
para Contratação de Empresa Para prestação de Serviços de impressão de guias de 
recolhimento de IPTU e Alvarás de Licença de Funcionamento do ano de 2017, com 
a empresa: ADEMIR ANTONIO DA SILVA, inscrito no CNPJ sob nº. 07.326.543/0001-
42, com sede, Rua Patrícia 942, Jardim Dourado CEP: 87040-450, na cidade de 
Maringá - PR,  no valor total de R$ 7.194,00 (Sete mil cento e noventa e quatro reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
03: Secretaria de Administração
002: Divisão de Administração
0412202.2.086.3390.39 – Outros Serviços de Terc. de Pessoa Jurídica.
 CONTA: 306 – FONTE 511
Altônia, 01 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0018/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 
Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela Contratação de Empresa Para 
prestação de Serviços de Adequação de Parâmetros de cálculo do IPTU, TSU e 
COSIP para o município de Altônia., com a empresa: ADEMIR ANTONIO DA SILVA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 07.326.543/0001-42, com sede, Rua Patrícia 942, Jardim 
Dourado CEP: 87040-450, na cidade de Maringá - PR,  no valor total de R$ 7.194,00 
(Sete mil cento e noventa e quatro reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  
04: Secretaria de Administração
004: Divisão de Administração
041290004.2.017.3390.39-00 Outros Serviços de Terc.  Pessoa Jurídica.
CONTA: 661 – FONTE 1000.
Altônia, 01 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 012
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e a Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa 
e Empresa de Pequeno Porte para contratação de serviços de transporte escolar 
de alunos da rede publica municipal da área rural e urbana do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO 
POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 15/03/2017 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 15/03/2017 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tendo como objeto a 
contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte para 
contratação de serviços de transporte escolar de alunos da rede publica municipal da 
área rural e urbana do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 01 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  153/2017   DE 24  DE FEVEREIRO  DE 2017     
CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PARANÁ.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike,  Prefeito do Município de Tapejara, no uso de suas 
atribuições legais e conforme a Lei nº 1.892 de 06 de fevereiro de 2017  e  o Decreto 
nº 010  de 08 de fevereiro de 2017.
Decreta:
Art. 1º.  Fica constituído o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
CONSEA – 2017/2019, composto pelas seguintes representações:
REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
1 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tapejara
Titular:  Manoel Luiz Neto
Suplente:  João Pereira de Lima
2 - Associação de Moradores 
Titular:  Cícero Aparecido de Araújo
Suplente:  Evair Barbosa da Silva
3 - Comunidade Eclesiais de Bases – CEBs/Igreja Católica
Titular:  Maria Aparecida da Silva Santos
Suplente:  Pe. Antônio Carlos de Souza
4 - Conselho de Ministros Evangélicos de Tapejara - COMETA
Titular:  João Nogueira dos Santos
Suplente:  Junior Ferreira de Jesus
5 – Associação de Pais e Mestres dos Excepcionais – APAE
Titular:  Laurinda da Silva Costa
Suplente:  Lilia Ferreira Hernandes
6 – Associação Assistencial o Promocional Nossa Senhora Pastora
Titular:  Carla Fernanda Faxina
Suplente:  Thais Fernanda de Souza Dias
7 – Associação de Pais e Mestres e Funcionários – Escolas Municipais e Estaduais.
Titular:  Lucia Egidia de Moraes Almeida 
Suplente:  Eliane Fátima Gonçales dos Santos 
8 – Associação dos Funcionários Públicos Municipal de Tapejara.
Titular:  Aparecido Francisco de Souza
Suplente:  Edma Theodoro
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL 
1 – Secretaria Municipal de Agricultura
Titular:  Paulo Sergio dos Santos
Suplente:  Marcio Ricardo Furlan
2 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular:  Roseli de Oliveira Souza
Suplente:  Roberta Maria Rodrigues de Oliveira Santos
3 – Secretaria Municipal de Educação
Titular:  Dirce de Moraes Grego
Suplente:  Cristiane de Fátima  Francisquini
4 – Secretaria Municipal de Saúde
Titular:  Maria Angélica Sirena Koike Souza
Suplente:  Ana Claudia Frediane
Art. 2º.Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, aos vinte quatro dias do mês de Fevereiro de dois mil 
e dezessete.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 062/2017
Data: 01.03.2017
Ementa: concede Licença Especial a servidor público municipal conforme especifica, 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, 
atendendo ao requerimento protocolado junto a esta Municipalidade sob o nº 796/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo relacionado, 
ocupante do cargo de Pedreiro, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Períodos aquisitivos Período de gozo
Miguel Ferreira da Costa 4.447.814-5 SESP/PR 2008/2013 
01.03.2017 a 31.05.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 063/2017 
Data: 01.03.2017
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidor público municipal, 
por conclusão de Curso Superior, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247 
e considerando o memorando on-line sob o nº 2017001279,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao servidor público 
municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome/cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Rafael Alexandre Borges
/Fiscal de Tributos  9.401.332-4 
SESP/PR 16 19 01.03.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1495 /2017
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 400, de 09 (nove) de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 10 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0404 DIVISAO DE ARRECADACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisão de Arrecadação
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 128 
5.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0703 DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
154520016.2.050000 Manutencao da Divisão de Serviços Públicos
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 422 
9.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisão de Educação
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 172 3.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0201 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 12 
11.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 13 6.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., ao 01 (primeiro) dia do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

 
 
 
Cooperativa Agropecuária Caiuá Carnes Nobres - COOPERCAIUÁ, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob o nº 
09.062.952/0001-04, vem através de seu presidente, Augusto Barbosa Caldeirão, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 28º do Estatuto Social, 
convocar os Cooperados, cujo número nesta data é de 74 (setenta e quatro), para 
reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no dia 16 
(dezesseis) de Março de 2.017 (Dois mil e dezesete), sito a Avenida Brasil, 
3.547, Zona I, nesta cidade, tendo em vista a falta de acomodações apropriadas 
em nossa sede social, às 08:00 horas, em 1ª. (primeira) convocação com 
presença de 2/3 (dois/terços) dos Cooperados, às 09:00 horas em 2ª. (segunda) 
convocação com metade mais 1 (hum) dos Cooperados, ou ainda, em 3ª. 
(terceira) convocação às 10:00 horas, com a presença de no mínimo 10 (dez) 
Cooperados para deliberarem sobre a seguinte: 
 
ORDEM DO DIA 
 

1) Apresentação do balanço 2016; 
 
     2)   Assuntos de Interesse Geral da Cooperativa. 
 
 
 

Umuarama-Pr., 02 de Março de 2.017. 
 
 
 
 
 
 
   Cooperativa Agropecuária Caiuá Carnes Nobres 
                              COOPERCAIUÁ 
          Augusto Barbosa Caldeirão 
              Presidente 

ELEIÇÕES SINDICAIS
EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO

O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE: XAMBRE
Pelo presente edital, faço saber que nos dias 23 de Abril de 2017, no período de 08:00 às 16:00 horas na sede 
desta entidade, será realizada eleição para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegado Deliberativos ao 
Conselho da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Paraná, a que está filiada esta entidade, 
bem como suplentes, ficando aberto o prazo de 10 (dez) dias úteis para registro de chapas, que correrá a contar da 
data da publicação do Aviso resumido deste edital, nos termos do Art.29 do estatuto desta entidade. O requerimento 
acompanhado de todos os documentos exigidos para registro, será dirigido à comissão eleitoral, podendo ser 
assinado por qualquer dos candidatos componentes da chapa. A comissão eleitoral funcionará na secretaria da 
entidade, no período destinado ao registro de chapas, no horário de 08:00 às 16:00, a disposição dos interessados 
para atendimento, prestação de informações concernentes ao processo eleitoral, recebimento de documentação 
e fornecimento do correspondente recibo. A impugnação de candidaturas deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da publicação ou divulgação das chapas registradas. Caso não seja obtido o QUORUM em primeira 
convocação, a eleição será realizada em segunda convocação nos dias 07 de Maio de 2017, na hipótese de não ter 
sido alcançado o QUORUM na segunda convocação, o Presidente da entidade comunicará esse fato aos associados, 
em Assembléia Geral, que será realizada até a data do término do mandato, a fim de que esta constitua uma JUNTA 
GOVERNATIVA, e que convoque eleições e de posse aos eleitos, conforme estabelece o Art. 23, & 2º do referido 
estatuto, no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Em caso de empate entre as chapas mais votadas, realizar - se - á nova 
eleição nos 07 de Maio de 2017.
Xambrê – Pr, 23 de Fevereiro de 2017.
Assinatura do Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO N° 037/2017
SÚMULA: Nomeia Comissão para Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório e da Progressão Funcional dos 
Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal, e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
Considerando a nomeação dos Servidores aprovados no Concurso Público Municipal; 
Considerando a disposição artigo 19 e 25 da Lei Municipal nº 500/2011 que estabelece a necessidade de avaliação 
dos Servidores para fazerem jus ao benefício da Progressão Funcional
Considerando a disposição do §4º do artigo 41 da Constituição Federal e o que dispõe o artigo 32 e seguintes, da Lei 
Municipal nº 438/2010, que estabelece a necessidade da realização e avaliação do Estágio Probatório dos Servidores 
da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná;
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam designados os Servidores indicados, para constituírem as Comissões encarregadas de acompanhar e 
aplicar o Programa de Avaliação de Desempenho dos Servidores em Estágio Probatório e que tenham transcorrido o 
lapso temporal para a concessão do benefício da Progressão Funcional, observando-se as diretrizes constantes na 
Lei Municipal nº 438 de 22 de abril de 2010 e Lei Municipal nº 500 de 20 de abril de 2011.
Art. 2º. A Comissão será presidida pelo Sra. Marli Scuizato Hidalgo Martinez, Secretária Municipal de Administração 
e Finanças;
Art. 3º. A composição das Comissões será feita a partir da seguinte representação:
I – Responsável Pelo Departamento de Recursos Humanos
II – Diretor Imediato que acompanha o desempenho do servidor no dia a dia;
III – Um representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 4º. Estando impedido ou declarando-se suspeito, o avaliador não participará da avaliação.
§1º Caracteriza impedimento do avaliador o vínculo com o servidor, decorrente de:
I - casamento;
II - união estável;
III - parentesco em linha reta ou, na colateral, até o terceiro grau;
IV - parentesco por afinidade, até o terceiro grau. 
§2º A declaração de impedimento ou suspeição deverá ser encaminhada ao Presidente da Comissão de Estágio 
Probatório.
Art. 5º. Estando impedidos ou suspeitos os avaliadores, e não havendo quem possa avaliar o servidor, caberá ao 
Prefeito Municipal, excepcionalmente, designar outro membro para a Comissão de Estágio Probatório, que não 
aqueles descritos nos incisos do Art. 3º.
Art. 6º. Em caso de movimentação funcional, o servidor será avaliado por aquele ou aqueles a quem permaneceu 
subordinado por maior tempo no período da avaliação.
Art. 7º. Durante o período do estágio probatório, o servidor será avaliado nos seguintes requisitos:
I – zelo pela função
II – assiduidade 
III – disciplina 
IV – capacidade de iniciativa
V – produtividade
VI – responsabilidade
Art. 8º. As avaliações serão realizadas por meio do formulário constante do Anexo I.
§1º O período de avaliação será contado da data em que o servidor entrar em efetivo exercício no cargo para o qual 
foi nomeado.
§2º Para efeito deste artigo, não se considera efetivo exercício no cargo:
I - falta abonada;
II - falta injustificada;
III - suspensão disciplinar;
IV - suspensão preventiva;
V - prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial;
VI - disposição para outro órgão;
VII - folga por doação de sangue;
VIII - greve;
IX - folga eleitoral;
X - licença:
a) por motivo de doença em pessoa da família;
b) para o serviço militar;
c) para atividade política;
d) prêmio;
e) para tratar de interesses particulares;
f) à gestante e à adotante;
g) paternidade;
h) para desempenho de mandato classista;
i) para tratamento da própria saúde;
§3º Ocorrendo qualquer das hipóteses do parágrafo anterior, o período do estágio probatório ficará suspenso pelo 
período correspondente.
§4º Para o benefício da Progressão Funcional, o período deverá ser contado na forma dos parágrafos 1º e 2º do Art. 
20 da Lei Municipal nº 500/2011. 
Art. 9º. Ao assumir outro cargo público efetivo na Prefeitura Municipal, o servidor, estável ou não, estará sujeito a novo 
estágio probatório, pelo período de três anos de efetivo exercício no cargo para o qual foi nomeado.
Art. 10. Os avaliadores remeterão, no prazo de quinze dias após o encerramento do período de avaliação, o Formulário 
de Avaliação (Anexo I) ao Departamento de Recursos Humanos, onde ficará disponível para análise pública.
Art. 11. O servidor avaliado terá acesso ao resultado de sua avaliação, devendo datar e assinar o respectivo formulário.
Parágrafo único. Os avaliadores deverão justificar a ausência da assinatura do servidor no formulário.
Art. 12. Caso não concorde com o resultado da avaliação, poderá o servidor manifestar-se, por meio do Formulário de 
Manifestação do Servidor (Anexo II), no prazo de cinco dias, a partir da ciência da avaliação. 
Art. 13. Caberá à Comissão de Avaliação solicitar à chefia imediata do servidor que, no prazo de cinco dias, manifeste-
se acerca da argumentação apresentada. 
Art. 14. O avaliador poderá, aceitando as razões do servidor, encaminhar nova avaliação à Comissão ou manter a 
anterior, justificando as razões da decisão.
Art. 15. Será considerado satisfatório o desempenho do servidor que atingir, no mínimo, nota sete em cada quesito 
da avaliação.
Art. 16. Na oportunidade da juntada de cada avaliação no respectivo processo, o Presidente da Comissão, ao 
constatar nota inferior a sete, bem como manifestação do servidor, observações ou qualquer outro aspecto que possa 
caracterizar o não cumprimento de algum requisito da avaliação, encaminhará o processo ao Prefeito Municipal, que 
designará uma Comissão Especial de Avaliação para análise.
§1º. A Comissão Especial de Avaliação será composta por servidores efetivos ou que atuem em cargos comissionados. 
§2º. Ao analisar a avaliação, a Comissão Especial de Avaliação poderá propor, dentre outras medidas:
I - a oitiva do servidor e da chefia imediata;
II - o encaminhamento do servidor para análise psicológica;
III - a analise da adaptação do servidor ao local de trabalho; e
IV - a identificação de possíveis problemas pessoais.
Art. 17. Encerrado o período de estágio probatório, a Comissão de Estágio Probatório emitirá parecer opinando pela 
confirmação do servidor no cargo ou pela sua exoneração.
Parágrafo Único. Nos casos de Avaliação para a concessão do benefício de Progressão Funcional, a Comissão 
encaminhará o formulário de avaliação ao Departamento de Recursos Humanos, constando no item Observações do 
formulário a nota final do servidor, que será tomada como base para concessão do benefício.
Art. 18. Após o parecer da Comissão, observado o disposto nos arts. 19 a 21, o processo de acompanhamento do estágio 
probatório será encaminhado ao Prefeito Municipal, por intermédio do Departamento de Recursos Humanos, para decisão.
Art. 19. Concluindo a Comissão de estágio probatório pela exoneração, previamente ao encaminhamento do processo 
ao Prefeito Municipal, deverá o servidor ser cientificado para, no prazo de quinze dias, apresentar defesa, em petição 
fundamentada, juntando os documentos que entender convenientes e indicando as provas que pretende produzir.
§1º A Comissão poderá motivadamente indeferir as provas que entender indevidas, aquelas notadamente protelatórias 
ou que tenham por fim apenas tumultuar o andamento do processo.
§2º Na hipótese de oitiva do servidor, dos avaliadores ou de testemunhas, o servidor será intimado da data, hora 
e local da audiência, com antecedência mínima de três dias úteis, devendo a ela comparecer, acompanhado das 
testemunhas por ele arroladas, se houver, no máximo em número de três.
§3º No prazo de dez dias após a realização da audiência, a Comissão de Estágio Probatório emitirá parecer conclusivo (art. 18).
Art. 20. São independentes as instâncias administrativas do estágio probatório e do processo disciplinar, sendo que a 
exoneração ou demissão do servidor decorrente de qualquer dos processos implicará o arquivamento do que estiver 
em andamento.
Parágrafo único. As infrações disciplinares verificadas no período do estágio probatório serão imediatamente 
comunicadas à Comissão de Avaliação.
Art. 21. Compete à Comissão de Avaliação:
I - analisar as avaliações do servidor nomeado para cargo efetivo da Prefeitura Municipal;
II - emitir parecer motivado sobre o desempenho do servidor para aquisição da estabilidade;
III - deflagrar o procedimento de exoneração do servidor, se for o caso, emitindo parecer conclusivo;
IV - determinar as medidas necessárias para a devida instrução do processo de acompanhamento do estágio 
probatório; e
V - lavrar ata de todas as reuniões.
Art. 22. Compete ao Recursos Humanos.
I - autuar o processo de acompanhamento do estágio probatório de cada servidor, após a investidura no cargo para 
o qual foi nomeado;
II - orientar os avaliadores e os servidores avaliados;
III - distribuir os formulários aos avaliadores; 
IV - recolher e devolver os formulários devidamente preenchidos, no prazo estabelecido no Art. 10;
V - disponibilizar o Formulário de Acompanhamento de Estágio Probatório quando solicitado a qualquer servidor;
VI - juntar aos autos as avaliações encaminhadas à Seção;
VII - encaminhar o processo de avaliação à Comissão de Estágio Probatório;
VIII - instruir os autos com informações cadastrais, quando houver alteração de lotação do servidor, comunicando aos 
avaliadores que o servidor encontra-se em estágio probatório;
IX - fiscalizar o encaminhamento do Formulário de Avaliação;
X - dar conhecimento ao servidor e aos avaliadores das decisões proferidas pela Comissão de Avaliação;
XI - controlar os processos de estágio probatório e concessão de benefício de progressão funcional.
XII - dar ciência ao servidor do resultado de sua avaliação, nos termos do art. 11.
Art. 23. Compete aos avaliadores:
I - acompanhar e orientar o servidor no desempenho das funções do cargo para o qual foi nomeado, tomando as 
medidas necessárias para manter ou melhorar o seu desempenho;
II - preencher o Formulário de Avaliação, registrando as ocorrências ou tecendo observações que julgar necessárias;
III - colher a assinatura do servidor, em campo específico, no Formulário de Avaliação, após a devida avaliação; e
IV - encaminhar o Formulário de Avaliação ao Departamento de Recursos Humanos.
Art. 24. Compete ao servidor avaliado:
I - datar e assinar¬ o Formulário de Avaliação, após a devida avaliação;
II - manifestar-se, querendo, ao final da avaliação, se entender que a nota atribuída não condiz com o seu desempenho, 
nos termos do art. 12; e
III - comparecer perante a Comissão, se convocado.
Art. 25. As Comissões receberão acompanhamento necessário para melhor desempenho de sua missão e estarão 
orientados pelo interesse da Administração Pública Municipal, aplicando o programa de avaliação baseado em diálogo 
e inspirado nos princípios da Administração Pública estabelecidos pela Constituição Federal.
Art. 26. Os servidores que se encontram em estágio probatório na data da entrada em vigor deste Decreto estarão 
submetidos às avaliações nos termos aqui estabelecidos.
Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito Municipal;
Art. 28. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
ANEXO I
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO

SERVIDOR:                                                   MATRÍCULA:   CARGO:
LOTAÇÃO:     PERÍODO:   BIMESTRE:
1  ASSIDUIDADE
1.1 Considere o comparecimento regular ao local de trabalho.
MÍNIMO 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 MÁXIMO
1.2 Considere as entradas tardias ou saídas antecipadas.
MÍNIMO 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 MÁXIMO
1.3 Considere o tempo despendido para a realização de atividades particulares, no horário do expediente, ausentando-
se ou não do local de trabalho.
MÍNIMO 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 MÁXIMO
2 DISCIPLINA
2.1 Considere a forma como o servidor recebe e cumpre as determinações que convém ao funcionamento regular 
da instituição.
MÍNIMO 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 MÁXIMO
2.2 Considere o estado emocional, o autocontrole e a prudência com que o servidor enfrenta situações pessoais ou 
profissionais que influenciem na execução do trabalho.
MÍNIMO 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 MÁXIMO
3  CAPACIDADE DE INICIATIVA E PRODUTIVIDADE
3.1 Considere a vontade em executar com afinco suas atividades.
MÍNIMO 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 MÁXIMO
3.2 Considere a capacidade de realizar o trabalho com habilidade e com economia de tempo, sem perda da qualidade.
MÍNIMO 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 MÁXIMO
4 RESPONSABILIDADE
4.1 Considere a capacidade de responder pelos seus atos, de cumprir com suas obrigações e prazos e de zelar pelo 
patrimônio público.
MÍNIMO 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 MÁXIMO

5 ZELO PELA FUNÇÃO
5.1 Considere a honestidade, a confiabilidade, a discrição e também o crédito que se pode atribuir quanto ao seu 
comportamento com relação a instituição.
MÍNIMO 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 MÁXIMO

5.2 Considere a observância de regras de conduta, consideradas como válidas aos bons costumes, dentro e fora 
da instituição.
MÍNIMO 1 2 3 4 5 6 7 
8 9 10 MÁXIMO
Observações: ________________________________________________________
AVALIADOR                               AVALIADOR                    AVALIADOR                      AVALIADOR
  (nome/carimbo e assinatura)        (nome/carimbo e assinatura)      (nome/carimbo e assinatura)      (nome/carimbo 
e assinatura)
 
ANEXO II
FORMULÁRIO PARA MANIFESTAÇÃO DO SERVIDOR

SERVIDOR:
CARGO:
PERÍODO DE AVALIAÇÃO: DE   /   /        A      /  /
MANIFESTAÇÃO DO SERVIDOR
Não concordando com o resultado da avaliação, poderá o servidor utilizar-se do espaço abaixo para manifestação, 
encaminhando-a, no prazo de cinco dias, a partir da ciência da Avaliação Especial de Desempenho, ao Departamento 
de Recursos Humanos. 
Data     /     /              _____________________________
Assinatura
 
ANEXO III
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO 
DADOS DA REUNIÃO
Local: Data: Hora:
PARTICIPANTES
Presidente
Membro
Membro
Membro
Descrição sucinta das deliberações 
Presidente
Membro
Membro
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 039/2017
SÚMULA – Constitui o novo Conselho Municipal de           Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 
e dá outras providências:
O Prefeito Municipal de Esperança Nova – Pr., no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituído o Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, com mandato de 02 (dois) anos, iniciando em 01 de março de 
2017, compostos pelos seguintes membros:
                    NOME                CATEGORIA    CARGO
Marli Scuizato H. Martinez Rep. Poder Executivo Titular
Geovani Tedardi de Messias Rep. Poder Executivo Suplente
Valdeir Alves Felipe Rep. Secr. M  de  Educação         Titular
Gustavo Gomes Belini Rep. Secr. M  de  Educação         Suplente
Dulciele Martinelli  Rep.  de Professores da Escola Básica Titular
Késie Viviane Betinelli de Souza Rep.  de Professores da Escola Básica Suplente
Edinalda  Maroquio  Braga Rep.  dos Diretores  da Escola Básica Titular
Valdelice Ap. Messias Rep.  dos Diretores  da Escola Básica Suplente
Antônio José Gomes Rep. dos Setor Administrativo  Titular
Elizabete Ianque Costa Rep. dos Setor Administrativo Suplente
Andréia Monteiro Bizio Rep. dos Pais dos alunos  Titular
Israel Esculano Almeida  Rep. dos Pais dos alunos Suplente
Viviane Scarso dos Santos Rep. dos Pais dos alunos Titular
Elias Sena Barbosa Rep. dos Pais dos alunos Suplente
Andrey Pereira Palota Rep. de Estudantes da Ed. BÁS. Pública Titular
Iasmimda Silva Araújo Rep. de Estudante da Ed. BÁS. Pública Suplente
Regiane Aparecida da Silva Rep. de Estudante da Ed. BÁS. Pública Titular
Vera Lucia Do Amaral C. Dezen Rep. de Estudante da Ed. BÁS. Pública-(presidente) Suplente
Walquíria Elói Benedito Rep. do Conselho Escolar (Vice-Presidente) Titular
Maria das Graças Lourenço Rep.do Conselho Nac. de Seg.  Alimentar Suplente
Art. 2º - Os trabalhos serão desenvolvidos sem ônus para os cofres do município, considerando como de relevância 
os serviços prestados pelos conselheiros.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrários.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Esperança Nova - PR, 01 de março de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 060/2017
Data: 01.03.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2009002905, 2017000136, 2017000161, 2017000511 e 2017001059,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Aretusa Franzon dos Santos 12.578.270-1 SESP/PR 2015/2016 06.03.2017 a 04.04.2017
José Wilian Inacio Noritake 3.714.446-0 SESP/PR 2015/2016 01.03.2017 a 30.03.2017
Lucilia Witzke 4.819.899-6 SESP/PR 2015/2016 13.03.2017 a 22.03.2017
Maria Lucia de Alcantara 3.033.346-1 SESP/PR 2014/2015 01.03.2017 a 30.03.2017
Simone Faquinete 9.734.292-0 SESP/PR 2015/2016 01.03.2017 a 30.03.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 016/2016, firmado em 01 de março de 2016, na modalidade Pregão 
Presencial n° 008/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: ZANQUE E BATISTA LTDA - ME, com previsão no art. 65, inciso II, da lei 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade de 
aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de março de 2017 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 016/2016, firmado entre as partes em 01 de março 
de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 24 de fevereiro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MIGUEL DOMINGOS BATISTA
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2006/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor LEOPOLDINO VIEIRA DA SILVA, com matricula 3288, 
correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 01 (um) a 30 (trinta) de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de março do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2007/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora VALDENIZIA ELIZIA DE AGUIAR SILVA, com matricula 3012, 
correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 02 (dois) a 31 (trinta e um) de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de março do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 016/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: V. L. DA CRUZ - ME 
 CNPJ: 779.882.649-15
BASE LEGAL: Pregão 011/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros alimentícios, materiais de limpeza, 
utensílios diversos e produtos perecíveis conforme descrição constantes do edital  
VALOR DO CONTRATO: R$ 189.957,30 (cento e oitenta e nove mil, novecentos e cinquenta e sete reais e trinta centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 01/03/2017
TÉRMINO: 01/03/2018
Mariluz, 01 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
V. L. DA CRUZ - ME 
CNPJ: 779.882.649-15
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 017/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME
 CNPJ: 22.193.464/0001-02
BASE LEGAL: Pregão 011/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros alimentícios, materiais de limpeza, 
utensílios diversos e produtos perecíveis conforme descrição constantes do edital  
VALOR DO CONTRATO: R$ 758.421,50 (setecentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e vinte e um reais e 
cinquenta centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 01/03/2017
TÉRMINO: 01/03/2018
Mariluz, 01 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME 
CNPJ: 22.193.464/0001-02
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 017/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: M C FEREIRA DE LIMA EMBALAGENS - ME
 CNPJ: 86.959.681/0001-35
BASE LEGAL: Pregão 011/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros alimentícios, materiais de limpeza, 
utensílios diversos e produtos perecíveis conforme descrição constantes do edital  
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.165,00 (cinco mil e cento e sessenta e cinco reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 01/03/2017
TÉRMINO: 01/03/2018
Mariluz, 01 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
M C FEREIRA DE LIMA EMBALAGENS - ME 
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 018/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: V R V SUPERMNERCADO - LTDA
 CNPJ: 00.077.132/0001-11
BASE LEGAL: Pregão 011/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros alimentícios, materiais de limpeza, 
utensílios diversos e produtos perecíveis conforme descrição constantes do edital  
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 01/03/2017
TÉRMINO: 01/03/2018
Mariluz, 01 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
V R V SUPERMNERCADO - LTDA 
CNPJ: 00.077.132/0001-11
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 072/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de LOCATÁRIO, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de LOCADORA: MARIA DALÇOQUIO CARNIEL, 
brasileira, casada, portadora do RG. nº 3.475.369-5 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 857.673.879-15, e NELSON CARNIEL, 
brasileiro, casado, portadora do RG. nº 417.324 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 126.510.449-20 ambos residentes e 
domiciliados à Rua Sebastião Divino Simão, 13, Centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 39/2017, Processo n° 
59, data da homologação da licitação 24/02/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA - DENOMINADO BARRAÇÃO 
INDUSTRIAL, MEDINDO 176 m² (CENTO E SETENTA E SEIS METROS QUADRADOS), LOCALIZADO Á AVENIDA 
MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOAS, Nº. 628, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE UMA EMPRESA DE FACCÇÃO DE ROUPAS EM JEANS, ACABAMENTO 
E ASSEMELHADOS DO VESTUÁRIO.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 01-03-2017 e término previsto para 01/03/18, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.072,00-(seis mil e setenta e dois reais), efetuados 
em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$-506,00-(quinhentos e seis reais) pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços fixados para prestação dos serviços, objeto deste contrato, poderá ser reajustado caso ocorra sua 
renovação em conformidade com a Clausula Terceira, respeitando o índice IGP-M (Índice Geral de preços de 
Mercado), acumulado no período de vigência do contrato, quando este ultrapassar o período de um ano. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 001/2017
OBJETO: Aquisição de combustíveis (gasolina comum), para abastecimento dos 
veículos e máquinas pertencentes à frota do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL 001/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA. – EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-200.244,00 (duzentos mil e duzentos e quarenta e quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de fevereiro de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 002/2017
OBJETO: Aquisição de combustíveis (etanol hidratado e Óleo Diesel S-10), para abastecimento 
dos veículos e máquinas pertencentes à frota do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL 001/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  J. F. GIMENEZ & CIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$- 122.851,00 (cento e vinte e dois mil e oitocentos e cinquenta e um reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de fevereiro de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 003/2017
OBJETO: Aquisição de combustíveis (Óleo Diesel comum), para abastecimento dos veículos e 
máquinas pertencentes à frota do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL 001/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  AUTO POSTO PR 323 TAPEJARA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$- 256.200,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e duzentos  reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de fevereiro de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza koike
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
R. PARANAGUÁ, 518 – CENTRO
CEP 87.830-000 FONE-FAX 44-679-1133
CNPJ 75.801.738/0001-57
DECRETO Nº. 1334/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomeia a Senhora ADRYENE TAMANINI DA SILVA, com RG n. 10.347.463-9 e sob o CPF n. 078.815.879-11 eleita 
como Suplente, do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TAPIRA – 
CMDCA, na Eleição Unificada ocorrida no dia 04 (quatro) de outubro de 2015, sua nomeação será para sanar o 
período de férias dos membros do Conselho Tutelar, no período de 01 (um) de março de 2017a 23 (vinte e três) de 
abril de 2017. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de março de 2017.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2017
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à 
inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os termos 
da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 002/2017 para contratação da empresa LUCIANO DANIELS EIRELI - 
ME, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 09.404.967/0001-03, com o objetivo de PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA NA SANTA CASA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, COM A 
REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÕES, CONSULTAS, EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA E CIRURGIAS, OBJETIVANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme detalhado neste processo 
oriundo da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017, para período de 12 (doze) meses.
O valor total estimado da contratação é de R$-132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), considerando o valor mensal 
de R$-11.000,00 (onze mil reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas 
dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 23 de fevereiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS 
E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento e instalações de aparelhos de ar condicionado , para atender 
as necessidades da Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 15/03/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE FEVEREIRO DE 2017
VICENTE FERNANDES RESENDE
Diretor Presidente
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 007/2017 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, para fornecimento de vale-transporte para 
atender as necessidades dos funcionários da Secretaria de Saúde e pacientes do Programa DST/HIV/AIDS, hepatites 
virais, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 001/2017, 
anexo. Em 01 de março de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 01/03/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 008/2017 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA, para fornecimento 
de vale-transporte de Umuarama/Serra dos Dourados, para atender as necessidades dos funcionários da Secretaria 
de Saúde deste Município, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 002/2017, 
anexo. Em 01 de março de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 01/03/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 032/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 3/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 3/2017, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de pães (tipo francês, 
hot dog ou de leite), com aproximadamente 50 e 60 gramas respectivamente, destinados para Secretaria Municipal de 
Assistência Social (CENTRO DE CONVIVÊNCIA, CEMAI E CRAS), e Hospital Municipal de Pérola, Estado do Paraná, 
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
PANIFICADORA BROTHERS TEIXEIRA EIRELI - ME 20.922,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 01 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato nº 6/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOMES & RONCOLATO LTDA
Objeto: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 37.910,40 (trinta e sete mil novecentos e dez reais e quarenta centavos).
Vigência: 01/03/2017 a 01/03/2018.
Fundamentação: Pregão nº 4/2017
Adjudicada e Homologada: 24/02/2017

Contrato nº 7/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME.
Objeto: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 1.379,20 (mil trezentos e setenta e nove reais e vinte centavos)
Vigência: 01/03/2017 a 01/03/2018.
Fundamentação: Pregão nº 4/2017
Adjudicada e Homologada: 24/02/2017

Contrato nº 8/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME.
Objeto: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 20.271,50 (vinte mil duzentos e setenta e um real e cinquenta centavos).
Vigência: 01/03/2017 a 01/03/2018.
Fundamentação: Pregão nº 4/2017
Adjudicada e Homologada: 24/02/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº100/2017
Altera, temporariamente, a jornada de trabalho da servidora que especifica.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a grande demanda gerada no Município de Pérola, Estado do Paraná, na área de Fisioterapia.
RESOLVE:
Art. 1º Alterar, temporariamente, a jornada de trabalho da servidora ALEXANDRA NAKAU OKAMOTO ROSAR, 
Fisioterapeuta, com carga horária de 20(vinte) horas para 40(quarenta) horas semanais, para atender a grande 
demanda gerada no Município nesta área da saúde, de acordo com o Artigo nº39, da Lei Complementar nº001/2010,  
a partir de 01 de março de 2017. 
Art. 2º Fica dispensado o processo seletivo, em atenção ao § 1º, do Artigo nº39, da Lei Complementar nº001/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 01 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Parana
DECRETO  Nº  038/2017   
CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO  MUNICIPIO  DE  
CIDADE GAÚCHA  –  PARANÁ.
O Prefeito do Município de Cidade Gaúcha, no uso de suas atribuições legais e conforme a Lei nº 2.255 de 06 de 
fevereiro de 2.017 e o Decreto nº 026 de 08 de fevereiro de 2.017,
DECRETA:
Art. 1º.  Fica constituído o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA – 2017/2019, 
composto pelas seguintes representações:
REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
01) APAE – Escola de Educação Especial Ana Nery 
Titular:  Vânia Aparecida Spontão 
Suplente: Rosemeire Cristina Camilo 
02) Comunidade Eclesiais de Bases – CEBs/Igreja Católica 
Titular:  Adilson José dos Santos 
Suplente: Rodrigo de Morais Alves
03) APMI – Associação de Proteção a Maternidade e a Infância
Titular:  Eulália Kienen Ferrarini 
Suplente: Olinto Pereira 
04) COLECG – Conselho de Líderes Evangélicos de Cidade Gaúcha 
Titular:  João Batista da Silva 
Suplente: Hemenegildo dos Santos Rocha 
05) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cidade Gaúcha 
Suplente:  Edinilza Maria Alves da silva 
Titular:  Idalina Ramos Gaspar 
06) Associação de Moradores 
Titular:  Adalgiza de Araújo 
Suplente: Aparecida Donizete da Silva 
07) Clube de Serviços Filantrópicos
Titular:   Marli Brandani Moreira 
Suplente: Nice Macedo das Graças Ávila 
08) Associação dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha
Titular:  Isaque Gabert Paz  
Suplente:  Lucio Passamani Paulesk
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL 
01) Secretaria Municipal de Agricultura
Titular: Reginaldo Tonello
Suplente:  Nilo Kienen
02) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Maria Inês Monteiro
Suplente: Maria Irenice Marcolino do Prado
03) Secretaria Municipal de Educação
Titular: Rosangela Penasforte da Silva
Suplente: Marli Guimarães Schwengber
04) Secretaria Municipal de Saúde
Titular:  Leonor de Lima Lopes Abrahão
Suplente: Edilaine de Carvalho Ferraz Furlan
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cidade Gaúcha, ao primeiro dia  do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 047/2017
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 006/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO - 
APAE 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação direta de associação de portadores de deficiência física 
e educação especial, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, previamente credenciada por autoridade 
competente para a realização de serviço no atendimento aos beneficiários do SUS em serviços de Reabilitação 
Mental/Autismo, por meio de profissionais contratados, que serão pagos de acordo com os valores constantes na 
tabela SAI/SUS, do Município de Alto Paraíso - PR, conforme Processo de Inexigibilidade nº 006/2017, homologado 
em 24 de Fevereiro de 2017, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, com fornecimento de todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização.
VALOR: de Até R$ 108.864,00 (cento e oito mil, oitocentos e sessenta e quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Janeiro de 2018.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 407/2017
Designa a servidora ANDREIA DE FATIMA BERGAMO MOURA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora ANDREIA DE FATIMA BERGAMO MOURA, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 
4.998.477-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 904.108.589-00, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de Média e Alta Complexidade, símbolo CC-
02, lotada no Fundo Municipal de Saúde, percebendo Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 81,89% 
(oitenta e um vírgula oitenta e nove por cento), com ônus para o mesmo, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 420/2017
Designar para substituição a servidora AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Designa a servidora AMANDA CRISTINA SOUSA DE OLIVEIRA GONZAGA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 9.876.076-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 053.952.899-41, nomeada em 05 de agosto de 2011, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARIA JOSE VIEPRZ 
ZABUMBA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.194.335-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 035.291.309-66, 
nomeada em 19 de março de 2007, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando 
serviço na Escola Municipal Papa Pio XII - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Prêmio, no 
período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 421/2017
Designar para substituição a servidora ANA CLAUDIA RODRIGUES RUSSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ANA CLAUDIA RODRIGUES RUSSI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
10.475.767-7-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 063.754.159-69, nomeada em 08 de março de 2016, ocupante do cargo 
de carreira de Professora de Educação Física, pelo regime Estatutário para substituir a servidora DEISIANE PEREIRA 
VECHIATO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.207.429-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 083.925.729-55, 
nomeada em 02 de setembro de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Física, pelo regime 
Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Rui Barbosa – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo 
de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo 
com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 422/2017
Designar para substituição a servidora ANA MARIA LIMA MORAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ANA MARIA LIMA MORAIS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.328.957-3-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 024.296.819-86, nomeada em 15 de maio de 2006, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ROSIANE BERTOLA BATISTA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.259.617-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 032.696.359-66, nomeada em 22 de maio de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Ouro Branco 
– Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Maternidade, no período de 08 de fevereiro de 2017 
a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 423/2017
Designar para substituição a servidora ANA MARIA VITORINO DE SOUZA BEZERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ANA MARIA VITORINO DE SOUZA BEZERRA, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 4.425.824-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 747.255.309-30, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora NATALINA APARECIDA DOS 
SANTOS SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.312.119-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 917.126.459-
00, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Maria Montessori, por motivo de Licença 
Maternidade, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 424/2017
Designar para substituição a servidora ANA PAULA DA SILVA ZULIANELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ANA PAULA DA SILVA ZULIANELLI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
7.979.631-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 009.200.589-65, nomeada em 22 de maio de 2015, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora SIMONE APARECIDA RIGOBELI VANALLI, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.194.834-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 026.230.869-07, nomeada em 
06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Ouro Branco – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de 
Saúde, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 425/2017
Designar para substituição a servidora ANDRESSA MARQUES DE MORAIS BRAGATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ANDRESSA MARQUES DE MORAIS BRAGATTO, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 9.513.587-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 053.243.509-58, nomeada em 08 de março de 2016, ocupante do 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora CRISTIANE FREIRE MARTINS 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.174.133-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 929.405.369-53, 
nomeada em 12 de março de 2007, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando 
serviço na Escola Municipal Dr. Ângelo Moreira da Fonseca – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de 
Licença Prêmio, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 22 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 426/2017
Designar para substituição a servidora ANA MARIA TAKEDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ANA MARIA TAKEDA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.039.663-4-SSP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 448.735.309-20, nomeada em 02 de abril de 2001, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora ETIENI AUGUSTO DOS SANTOS CUNHA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 3.949.104-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 527.116.099-87, admitida em 01 de abril de 1986, para 
exercer a função de emprego público de Professora, pelo regime CLT, prestando serviço na Escola Municipal Jardim 
Birigui - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 
08 de fevereiro de 2017 a 16 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 427/2017
Designar para substituição a servidora APARECIDA FATIMA BASSI STECCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora APARECIDA FATIMA BASSI STECCA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
1.665.689-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 414.017.609-10, nomeada em 17 de agosto de 2006, ocupante do 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora LUCI MARILIA PEREIRA FARIA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 2.043.805-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 003.886.239-50, nomeada em 
01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Evangélica - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de 
Saúde, no período de 10 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 428/2017
Designar para substituição a servidora ARIADINE MILRES RIBEIRO GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ARIADINE MILRES RIBEIRO GARCIA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
7.838.989-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 043.708.159-16, nomeada em 02 de março de 2009, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ALLINE KAREN ANDRADE SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.200.633-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 051.213.429-42, nomeada em 
09 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Dr. Angelo Moreira da Fonseca - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença 
para Tratamento de Saúde, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 22 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 
88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 429/2017
Designar para substituição a servidora CAMILA TURCATO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora CAMILA TURCATO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
10.839.459-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 055.777.789-56, nomeada em 06 de julho de 2012, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARCIA CRISTINA RISS, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 4.471.142-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 603.525.310-53, nomeada em 09 de 
fevereiro de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Paulo Freire - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de 
Saúde, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 430/2017
Designar para substituição a servidora CLEIDE DE SOUZA BENTO ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora CLEIDE DE SOUZA BENTO ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
5.754.657-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 016.386.979-06, nomeada em 16 de maio de 2013, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora VIVIANE ROSA GARDIM, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 8.156.648-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 039.342.209-75, nomeada em 04 de julho de 
2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Souza Naves – Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período vespertino, por motivo de 
Licença para Casamento, no período de 20 de fevereiro de 2017 a 24 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 
88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 431/2017
Designar para substituição a servidora CRISLAINE APARECIDA PIZZI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora CRISLAINE APARECIDA PIZZI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
8.212.118-8-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 039.809.009-24, nomeada em 11 de abril de 2016, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ETIENI AUGUSTO DOS SANTOS CUNHA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.949.104-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 527.116.099-87, admitida em 
01 de abril de 1986, para exercer a função de emprego público de Professora, pelo regime CLT, prestando serviço na 
Escola Municipal Jardim Birigui - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento 
de Saúde, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 16 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 432/2017
Designar para substituição a servidora CRISTIANE REGINA DA SILVA DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora CRISTIANE REGINA DA SILVA DE ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
7.031.416-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 042.519.569-40, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARLI REGINA DE MELO PEREIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.782.964-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 507.598.099-68, nomeada em 
02 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Maria Yokohama Watanabe, no 
período matutino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de 
fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 433/2017
Designar para substituição a servidora DANIELLE CRISTINA BIGHETTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora DANIELLE CRISTINA BIGHETTI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.615.630-
0 - SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 037.301.559-38, nomeada em 21 de maio de 2013, ocupante do cargo de carreira 
de Professora de Educação Física, pelo regime Estatutário para substituir a servidora GILDA APARECIDA COSTA 
CREVELARO GRECCO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.463.454-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
633.507.349-87, nomeada em 01 de abril de 1986, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Dr. Germano Norberto Rudner – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, por motivo de Licença Prêmio, no período de 20 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 434/2017
Designar para substituição a servidora DANIELLE SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora DANIELLE SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.373.851-0-SESP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 040.329.049-01, nomeada em 18 de março de 2016, ocupante do cargo de carreira de Professora 
de Educação Física, pelo regime Estatutário para substituir a servidora SILVANA MARIA PLESS, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 9.357.471-0 -SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 066.475.009-52, nomeada em 10 de fevereiro de 
2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Física, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Jardim Birigui - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença de Tratamento 
de Saúde, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 15 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 435/2017
Designar para substituição a servidora EDITE DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora EDITE DIAS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.350.858-1-SSP-PR, e inscrita 
no CPF n.º 571.026.789-91, nomeada em 22 de julho de 2013, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário para substituir a servidora LUCINEIA NEVES DA SILVA SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 4.635.890-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 713.325.889-72, nomeada em 01 de março de 1995, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Jardim 
União - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período matutino, por motivo de Licença para Tratamento de 
Saúde, no período de 14 de fevereiro de 2017 a 20 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 436/2017
Designar para substituição a servidora EDIVANY CAZELOTTO DELA VALENTINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora EDIVANY CAZELOTTO DELA VALENTINA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.479.517-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 004.424.359-67, nomeada em 22 de julho de 2013, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora LOURDES FATIMA FERREIRA IWASSAKI, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.003.750-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 570.531.389-68, admitida em 04 
de março de 1980, para exercer a função de emprego público de Professora, pelo regime CLT, prestando serviço na 
Escola Municipal Evangélica - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período matutino, por motivo de Férias, no 
período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 437/2017
Designar para substituição a servidora EDNA MARIA CAVALCANTE DA SILVA NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora EDNA MARIA CAVALCANTE DA SILVA NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 5.660.154-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 885.317.169-34, nomeada em 05 de março de 2002, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, para substituir a servidora CLAUDIA REGINA RAMOS 
PIETCHAKI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.482.490-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 039.256.699-
06, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço na Escola Municipal Jardim União - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de 
Férias, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 24 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 438/2017
Designar para substituição a servidora ELISANGELA BUSCARIOLLO COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ELISANGELA BUSCARIOLLO COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
8.012.345-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 039.139.149-60, nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora VIVIANE ROSA GARDIM, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 8.156.648-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 039.342.209-75, nomeada em 04 de julho de 
2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Souza Naves - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período matutino, por motivo de 
Licença para Casamento, no período de 20 de fevereiro de 2017 a 24 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 
88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 439/2017
Designar para substituição a servidora FABIANA DE MELO RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora FABIANA DE MELO RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
7.771.209-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 024.243.419-31, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, para substituir a servidora MARLI REGINA DE MELO PEREIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.782.964-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 507.598.099-68, nomeada em 
02 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Maria Yokohama Watanabe, no 
período vespertino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de 
fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 440/2017
Designar para substituição a servidora FABIANA TERESINHA PLESS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora FABIANA TERESINHA PLESS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
9.357.467-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 066.474.989-58, nomeada em 10 de fevereiro de 2012, ocupante do cargo 
de carreira de Professora de Educação Física, pelo regime Estatutário para substituir a servidora GILDA APARECIDA 
COSTA CREVELARO GRECCO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.463.454-6-SSP-PR, e inscrita no CPF 
n.º 633.507.349-87, nomeada em 01 de abril de 1986, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Dr. Germano Norberto Rudner – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, por motivo de Licença Prêmio, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 14 de fevereiro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 441/2017
Designar para substituição o servidor FERNANDO HENRIQUE RIBEIRO SEGURA GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa o servidor FERNANDO HENRIQUE RIBEIRO SEGURA GOMES, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 9.789.353-5-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 055.770.739-01, nomeado em 11 de fevereiro de 2015, ocupante 
do cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário para substituir a servidora ELISANGELA ALVES DOS 
REIS SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.391.303-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 046.784.019-97, 
nomeada em 21 de maio de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando 
serviço na Escola Municipal Candido Portinari - Educação Infantil e Ensino Fundamental, às terças, quartas e sextas-
feiras, no período vespertino, por motivo de Licença para Qualificação Profissional com base no Art. 80 da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, no período de 10 de fevereiro de 2017 a 22 de fevereiro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 442/2017
Designar para substituição a servidora GISLAINE VICENTE BENTO FERMINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora GISLAINE VICENTE BENTO FERMINO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
6.017.721-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 016.727.019-29, nomeada em 23 de março de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARIA HELENA DE MORAES FERRARI, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.732.097-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 507.585.789-20, nomeada em 
23 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Vinícius de Morais - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento 
de Saúde, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 443/2017
Designar para substituição a servidora GIULIANA CAROLINE SANTOS CORREA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora GIULIANA CAROLINE SANTOS CORREA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
10.367.842-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 063.140.509-79, nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARIA ISABEL VIEIRA DE AGUIAR, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.177.869-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 695.875.909-53, nomeada em 
01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Souza Naves - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de 
Saúde, no período de 10 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 444/2017
Designar para substituição a servidora GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
9.843.170-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 054.699.789-90, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, ocupante do 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora LUCILENE HERRERA UFEMEA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.688.600-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 098.543.488-06, nomeada em 
04 de julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço na Escola Municipal Jardim Birigui – Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período 
vespertino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro 
de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 18/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 14 de MARÇO de 2017, às 14h00min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço – GLOBAL 
para: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, COMPREENDIDO 
NA ÁREA DE SERVIÇO DA PRESTADORA, MEDIANTE CESSÃO DE USO 
DE APARELHOS EM COMODATO PARA PREFEITURA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PARANÁ. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8000, pelo email: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 445/2017
Designar para substituição a servidora HEDYLAINE FERNANDES ALVES CAPOIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora HEDYLAINE FERNANDES ALVES CAPOIA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 10.155.316-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
049.078.909-90, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora 
CRISTIANE FERREIRA BERTO ULIAN, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 9.369.921-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 046.044.689-40, nomeada em 03 
de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI 
Cecília Meireles, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 08 
de fevereiro de 2017 a 11 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 446/2017
Designar para substituição a servidora HEDYLAINE FERNANDES ALVES CAPOIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora HEDYLAINE FERNANDES ALVES CAPOIA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 10.155.316-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
049.078.909-90, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora 
CRISTIANE FERREIRA BERTO ULIAN, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 9.369.921-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 046.044.689-40, nomeada em 03 
de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI 
Cecília Meireles, por motivo de Licença Maternidade, no período de 12 de fevereiro 
de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 447/2017
Designar para substituição a servidora IRANI NERI DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora IRANI NERI DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 4.788.021-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 705.215.819-15, 
admitida em 10 de março de 1987, para exercer a função de emprego público 
de Professora, pelo regime CLT, para substituir a servidora LOURDES FATIMA 
FERREIRA IWASSAKI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.003.750-2-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 570.531.389-68, nomeada em 01 de junho de 1991, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Evangélica - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período 
vespertino, por motivo de Férias, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de 
fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 448/2017
Designar para substituição a servidora GIULIANA CAROLINE SANTOS CORREA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora GIULIANA CAROLINE SANTOS CORREA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 10.367.842-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
063.140.509-79, nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora RIQUIRDE 
ROSANE GUIEM, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.356.913-7-SSP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 762.379.669-00, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Paulo Freire - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo 
de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 13 
de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 449/2017
Designar para substituição a servidora IZABEL SANCHER BRITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora IZABEL SANCHER BRITO, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 4.388.417-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 618.560.619-49, 
nomeada em 01 de abril de 2008, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora MIRIAN MARCIA PEDROLLO 
CATARIN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 588.068-SSP-MT, e inscrita no 
CPF n.º 395.310.231-15, nomeada em 12 de março de 2007, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Malba Tahan – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de 
Licença Prêmio, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de 
acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 450/2017
Designar para substituição a servidora JACILENE APARECIDA ROMANO 
GASPARETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora JACILENE APARECIDA ROMANO GASPARETO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.603.892-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
830.246.209-82, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, ocupante do cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, para substituir a servidora JOSENIA SOUSA 
SILVA BIESZCZAD, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.069.436-0-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 026.804.029-01, nomeada em 01 de dezembro de 2010, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime 
Estatutário, prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI 
Professora Maria Yokohama Watanabe, no período vespertino, por motivo de licença 
para tratar de Interesses Particulares, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de 
fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 451/2017
Designar para substituição a servidora JESSICA DAYENE VOLANTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora JESSICA DAYENE VOLANTE, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 8.916.928-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 009.783.879-96, 
nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora LUCIA MARIA COELHO 
MARYNOWSKI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.565.549-0-SSP-PR, 
e inscrita no CPF n.º 762.561.119-15, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Madre Paulina, por motivo de 
licença para Acompanhar Dependente, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 
de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 452/2017
Designar para substituição a servidora JHEIMY CRISTINE DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora JHEIMY CRISTINE DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 10.374.247-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 075.027.859-57, 
nomeada em 23 de março de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora TAISE DE SOUZA NEVES, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 12.699.806-6-SSP-PR, e inscrita no CPF 
n.º 085.291.259-59, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Candido Portinari - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no 
período matutino, por motivo de Férias, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 
de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 453/2017
Designar para substituição a servidora JULIANA HORWAT DE MORAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora JULIANA HORWAT DE MORAIS, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 9.337.285-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 010.036.069-62, 
nomeada em 09 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARGARETE APARECIDA 
BORTOLONE, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.321.487-0-SSP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 413.680.889-53, admitida em 13 de março de 1980, para exercer 
a função de emprego público de Professora, pelo regime CLT, prestando serviço 
na Escola Municipal Dr. Ângelo Moreira da Fonseca - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 08 de 
fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 454/2017
Designar para substituição a servidora KARLA MONIQUE DOS SANTOS DE SOUSA 
GUBANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora KARLA MONIQUE DOS SANTOS DE SOUSA GUBANI, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.915.683-1-SSP-PR, e inscrita no CPF 
n.º 050.491.979-29, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora 
ROSIMEIRY ROSANGELA RICCI MELQUIADES, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 4.453.543-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 824.008.819-87, nomeada em 
09 de março de 2004, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Tempo Integral – Educação Infantil 
e Ensino Fundamental, por motivo de Férias, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 
28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 455/2017
Designar para substituição a servidora LARISSA HERNANDES BONFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora LARISSA HERNANDES BONFIM, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 9.527.054-9 -SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 061.007.699-05, 
nomeada em 06 de julho de 2012, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário para substituir a servidora INES MARIA BONFANTE GIOVANINI, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.631.537-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
277.297.889-34, nomeada em 09 de março de 2004, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal  Souza 
Naves - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Prêmio, no 
período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os 
artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 456/2017
Designar para substituição a servidora LUZIA STEVANATO ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora LUZIA STEVANATO ARAUJO, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 4.491.449-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 599.887.549-49, 
nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora LUCILENE HERRERA UFEMEA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.688.600-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
098.543.488-06, nomeada em 04 de julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço na 
Escola Municipal Jardim Birigui – Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período 
matutino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 08 de 
fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 457/2017
Designar para substituição a servidora MAGDA DE COUTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MAGDA DE COUTO, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 6.985.931-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 023.232.239-25, nomeada em 
13 de junho de 2006, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário para substituir a servidora DENISE HIDALGO MATUSAIKI, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 4.075.520-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 007.013.099-
03, nomeada em 02 de junho de 2003, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Jardim Birigui - Ensino 
Fundamental, por motivo Licença Prêmio, no período de 13 de fevereiro de 2017 a 
28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 458/2017
Designar para substituição a servidora MARCIA REGINA DE SOUZA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARCIA REGINA DE SOUZA COSTA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 5.007.128-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 883.950.739-
68, nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora SOLANGE MATOS DE SOUZA 
DA FÉ, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.248.125-2-SSP-PR, e inscrita 
no CPF n.º 883.982.349-20, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Vinicius de Moraes - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo 
de Férias, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 15 de fevereiro de 2017, de acordo 
com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 459/2017
Designar para substituição a servidora MARIA CRISTINA NOVAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARIA CRISTINA NOVAIS, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.945.225-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 040.832.319-12, 
nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora FLÁVIA DAYANE FORMAGGI 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.333.285-0-SESP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 081.620.179-09, nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Madre Paulina, 
por motivo de licença para Acompanhar Dependente, no período de 08 de fevereiro 
de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 460/2017
Designar para substituição a servidora MARIA ISABEL DA COSTA JORGE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARIA ISABEL DA COSTA JORGE, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 3.855.083-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 600.901.469-72, 
nomeada em 17 de maio de 2013, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário para substituir a servidora LARISSA CARNEIRO LORENÇATTO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.712.006-0-SESP-PR, e inscrita no 
CPF n.º 005.883.499-09, nomeada em 07 de junho de 2016, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço no Centro 
Municipal de Educação Infantil – CMEI Professora Maria Yokohama Watanabe, 
por motivo de Licença Maternidade, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de 
fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 461/2017
Designar para substituição a servidora MARIA JULIA RAZENTE DE BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARIA JULIA RAZENTE DE BARROS, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 1.489.267-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 804.852.789-
87, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora ROSIMEIRY ROSANGELA RICCI 
MELQUIADES, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.453.543-2-SSP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 824.008.819-87, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Malba Tahan – Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de 
Férias, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo 
com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 462/2017
Designar para substituição a servidora MARIA SELMA VIEIRA SALOMÉ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MARIA SELMA VIEIRA SALOMÉ, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 3.204.847-1-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 696.049.839-20, 
nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora LUCINEIA NEVES DA SILVA 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.635.890-2-SSP-PR, e inscrita 
no CPF n.º 713.325.889-72, admitida em 29 de junho de 1988, para exercer a função 
de emprego público de Professora, pelo regime CLT, prestando serviço na Escola 
Municipal Jardim União - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde, no período de 14 de fevereiro de 2017 a 20 de 
fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 463/2017
Designar para substituição a servidora MIKELLY CRISTIANE CIPRIANO DE 
BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora MIKELLY CRISTIANE CIPRIANO DE BARROS, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.991.229-1 -SSP-PR, e inscrita no CPF 
n.º 027.931.719-05, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARIA 
LUIZA JULIANI ARNEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.598.583-0, 
e inscrita no CPF n.º 911.227.089-04, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Rui Barbosa - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por 
motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 08 de fevereiro de 2017 
a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 464/2017
Designar para substituição a servidora NAYARA LILIAN GONÇALES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora NAYARA LILIAN GONÇALES, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 9.150.325-5-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 054.778.749-96, 
nomeada em 03 de maio de 2016, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora ELISANGELA ALVES DOS REIS 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.391.303-7-SSP-PR, e inscrita 
no CPF n.º 046.784.019-97, nomeada em 16 de fevereiro de 2009, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Cândido Portinari - Educação Infantil e Ensino Fundamental, às segundas 
e quintas-feiras, no período matutino, por motivo de Licença para Qualificação 
Profissional com base no Art. 80 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 
2013, no período de 10 de fevereiro de 2017 a 22 de fevereiro de 2017, de acordo com 
os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 465/2017
Designar para substituição a servidora NEUSA PEREIRA DE MENDONÇA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora NEUSA PEREIRA DE MENDONÇA, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 8.494.723-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 035.901.669-32, 
nomeada em 17 de agosto de 2006, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora ANGELA MARIA SARAIVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.511.587-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
832.321.419-00, nomeada em 12 de março de 2007, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Ouro 
Branco - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Prêmio, 
no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os 
artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 466/2017
Designar para substituição a servidora NIZIA LILIAN GOMES MIRANDA ESPINOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora NIZIA LILIAN GOMES MIRANDA ESPINOSA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 4.963.653-8-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
034.562.099-24, nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, para substituir a servidora JOSENIA SOUSA 
SILVA BIESZCZAD, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.069.436-0-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 026.804.029-01, nomeada em 01 de dezembro de 2010, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime 
Estatutário, prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI 
Professora Maria Yokohama Watanabe, no período matutino, por motivo de licença 
para tratar de Interesses Particulares, no período de 13 de fevereiro de 2017 a 28 de 
fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 467/2017
Designar para substituição a servidora REGINA DE CASSIA CODATO CUCULO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora REGINA DE CASSIA CODATO CUCULO, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 5.550.313-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 883.920.239-
00, nomeada em 22 de julho de 2013, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS 
BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.921.032-3-SSP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 028.442.609-18, nomeada em 16 de maio de 2013, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Vinicius de Moraes - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo 
de Licença Maternidade, no período de 14 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro 
de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 468/2017
Designar para substituição a servidora ROSANGELA NAVES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ROSANGELA NAVES DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.309.576-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 039.519.139-40, 
nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário para substituir a servidora ZELINDA MARIZA RICCI SOBENKO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.408.817-3-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
939.213.069-49, nomeada em 05 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Manuel 
Bandeira - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Férias, no período 
de 08 de fevereiro de 2017 a 15 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 
91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

              
PORTARIA Nº 469/2017
Designar para substituição a servidora ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 9.826.154-0-SESP-PR, e inscrita no CPF n.º 
082.049.179-96, nomeada em 04 de março de 2016, ocupante do cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARILIA ADRIANA 
LAVAGNINI GUEDES, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.041.922-3-SSP-
PR, e inscrita no CPF n.º 754.412.689-72,  nomeada em 09 de fevereiro de 2001, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI São Paulo Apóstolo, no período 
vespertino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 08 de 
fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 470/2017
Designar para substituição a servidora SIBELI DE OLIVEIRA PAULO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora SIBELI DE OLIVEIRA PAULO DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 8.600.637-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 009.453.479-
95, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora MILLENE APARECIDA GREATTI, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.776.262-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 
045.808.439-59, nomeada em 05 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Paulo 
Freire - Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Maternidade, 
no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os 
artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 471/2017
Designar para substituição a servidora SUELI CRESPILHO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora SUELI CRESPILHO DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 355.557-SSP-MS, e inscrita no CPF n.º 391.131.161-34, nomeada 
em 09 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário para substituir a servidora ELIANE APARECIDA PIEROLI, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 4.872.491-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 884.721.249-
91, nomeada em 02 de abril de 2007, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, prestando serviço  na Escola Municipal Dr. Ângelo Moreira da 
Fonseca - Educação Infantil e Ensino Fundamental,  por motivo de Licença Prêmio, 
no período de 20 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os 
artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 472/2017
Designar para substituição a servidora TANIA TEREZINHA CATELAN FERREIRA 
CAINE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora TANIA TEREZINHA CATELAN FERREIRA CAINE, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.379.731-0-SSP-PR, e inscrita no CPF 
n.º 769.254.809-97, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário para substituir a servidora KELLY 
PERES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9.284.096-4-SSP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 041.778.659-07, nomeada em 01 de março de 2010, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço no Centro 
Municipal de Educação Infantil – CMEI Rachel de Queiroz, por motivo de Férias, no 
período de 08 de fevereiro de 2017 a 23 de fevereiro de 2017, de acordo com os 
artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 473/2017
Designar para substituição a servidora URÂNIA ARAUJO SILVA DE CAMARGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora URÂNIA ARAUJO SILVA DE CAMARGO, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 9.014.219-4-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 527.559.755-
04, nomeada em 22 de abril de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARIA GOMES DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.475.775-5-SSP-PR, e inscrita no CPF 
n.º 446.338.829-53, admitida em 20 de março de 1981, para exercer a função de 
emprego público de Professora, pelo regime CLT, prestando serviço na Escola 
Municipal Cândido Portinari - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período 
matutino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 13 de 
fevereiro de 2017 a 17 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 474/2017
Designar para substituição a servidora VANDA LOURDES RHEA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VANDA LOURDES RHEA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 5.110.722-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 024.174.559-43, 
nomeada em 03 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora FLÁVIA DAYANE FORMAGGI 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.333.285-0-SESP-PR, e 
inscrita no CPF n.º 081.620.179-09, nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, 
prestando serviço no Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Madre Paulina, 
por motivo de licença para Acompanhar Dependente, no período de 08 de fevereiro 
de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 475/2017
Designar para substituição a servidora VANIA BARBOSA GUEDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VANIA BARBOSA GUEDES, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 8.600.514-0-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 036.274.729-69, 
nomeada em 09 de fevereiro de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARIA GOMES DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.475.775-5-SSP-PR, e inscrita no CPF 
n.º 446.338.829-53, admitida em 20 de março de 1981, para exercer a função de 
emprego público de Professora, pelo regime CLT, prestando serviço na Escola 
Municipal Cândido Portinari - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no período 
vespertino, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 13 de 
fevereiro de 2017 a 17 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 476/2017
Designar para substituição a servidora VANIA DE SOUZA GOBO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VANIA DE SOUZA GOBO, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 2.259.220-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 607.047.809-68, 
nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora MARILIA ADRIANA LAVAGNINI 
GUEDES, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.041.922-3-SSP-PR, e inscrita 
no CPF n.º 754.412.689-72, nomeada em 02 de junho de 2003, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço no Centro 
Municipal de Educação Infantil – CMEI São Paulo Apóstolo, no período matutino, por 
motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período de 08 de fevereiro de 2017 
a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 477/2017
Designar para substituição a servidora VANUSA FERREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VANUSA FERREIRA DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 8.120.768-2-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 037.961.699-88, 
nomeada em 23 de março de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário para substituir a servidora TAISE DE SOUZA NEVES, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 12.699.806-6-SSP-PR, e inscrita no CPF 
n.º 085.291.259-59, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, prestando serviço 
na Escola Municipal Candido Portinari - Educação Infantil e Ensino Fundamental, no 
período vespertino, por motivo de Férias, no período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 
de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 478/2017
Designar para substituição a servidora VERA LUCIA DA SILVA FURLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa a servidora VERA LUCIA DA SILVA FURLAN, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.587.072-9-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 775.645.969-53, 
admitida em 05 de março de 1980, ocupante da função de emprego público de 
Professora, pelo regime CLT, para substituir a servidora SHIRLENE GIMENES DA 
CRUZ, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.647.029-0-SSP-PR, e inscrita 
no CPF n.º 014.487.949-27, nomeada em 01 de abril de 2008, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola 
Municipal Rui Barbosa, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde, no período 
08 de fevereiro de 2017 a 21 de fevereiro de 2017, de acordo com os artigos 88 a 91 
da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 479/2017
Revogar a Portaria n° 2.527 de 17 de novembro de 2016, que concedeu licença 
Saúde a servidora MARIA DE LOURDES LOPES DE AZEVEDO OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.527 de 17 de novembro de 2016, que concedeu 
licença Saúde a servidora MARIA DE LOURDES LOPES DE AZEVEDO OLIVEIRA, 
portadora da cédula de identidade RG n°. 9.834.228-1-SSP/PR, inscrita no CPF sob 
n.º 071.062.868-42, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de 
carreira de Secretária Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 480/2017
Revogar a Portaria n° 2.561 de 21 de novembro de 2016, que concedeu prorrogação 
de licença Saúde a servidora ADRIANA BERNARDETH LAVAGNINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.561 de 21 de novembro de 2016, que concedeu 
prorrogação de licença Saúde a servidora ADRIANA BERNARDETH LAVAGNINI, 
portadora da cédula de identidade RG n°. 5.128.357-0-SSP/PR, inscrita no CPF sob 
n.º 835.255.999-00, nomeada em 01 de abril de 1991, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Fazenda, a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 481/2017
Concede licença para Casamento à servidora VIVIANE ROSA GARDIM LUIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora VIVIANE ROSA GARDIM LUIZ, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.156.648-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 039.342.209-75,  

nomeada em 04 de julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença para Casamento, no período de 20 de fevereiro de 2017 a 27 de 
fevereiro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso 
III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 482/2017
Concede licença Saúde à servidora SIMONE TORINO CHAVES BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SIMONE TORINO CHAVES BATISTA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.628.688-2-SSP-PR, inscrita no CPF nº 037.431.249-
47, nomeada em 05 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
licença Saúde, no período de 20 de fevereiro de 2017 a 06 de março de 2017, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 
018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 483/2017
Designar para substituição o servidor VINICIUS DE BARROS CEREZUELA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designa o servidor VINICIUS DE BARROS CEREZUELA, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 9.072.988-8-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 058.927.179-25, 
nomeado em 05 de outubro de 2011, ocupante do cargo de carreira de Professor 
de Educação Física, pelo regime Estatutário para substituir a servidora DEBORA 
DINIZ VALERIO MULLER LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
7.964.064-6-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 037.237.159-07, nomeada em 05 
de outubro de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Física, pelo regime Estatutário, prestando serviço na Escola Municipal Evangélica 
- Educação Infantil e Ensino Fundamental, por motivo de Licença Maternidade, no 
período de 08 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de acordo com os 
artigos 88 à 91 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 484/2017
Exonera a pedido VANESSA AUGUSTO PRAÇA JULIÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido VANESSA AUGUSTO PRAÇA JULIÃO, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 9.140.796-5-SESP-PR, inscrita no CPF sob n.° 
042.726.999-70, nomeada em 14 de julho de 2014, ocupante do cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, a contar de 01 de março de 2017, ficando revogada a Portaria n° 2267 de 16 
de julho de 2014.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 485/2017
Transferir o servidor ANTONIO JOVINO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor ANTONIO JOVINO DOS SANTOS, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 3.422.531-1-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 467.865.709-
68, admitido em 14 de maio de 2001, para exercer a função de emprego público 
de Motorista II, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus para a 
mesma, a contar de 01 de março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 486/2017
Concede promoção por conhecimento ao servidor JEFFERSON GEOVANINI 
FRELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento JEFFERSON GEOVANINI FRELLO, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 8.322.204-2-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 
036.365.049-08, nomeado em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Agente Administrativo I, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, 
Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 1944/2017, a 
contar de 22 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 487/2017
Concede promoção por conhecimento à servidora DANIELLE CRISTINA DE SOUZA 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento DANIELLE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.323.172-8-SSP-PR, inscrita no CPF 
sob n° 068.908.699-74, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Secretária Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com 
base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 1966/2017, a contar de 22 de 
fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 488/2017
Concede Promoção por conhecimento à servidora ADRIANA CRISTINA DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ADRIANA CRISTINA DIAS, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 9.561.930-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 076.473.739-27, 
nomeada em 22 de março de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no 
artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 
de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 1972/2017, a contar de 22 de fevereiro 
de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 489/2017
Concede promoção por conhecimento à servidora VANIA DA SILVA GALVES 
BONFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento VANIA DA SILVA GALVES BONFIM, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 9.163.251-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 
047.205.689-12, nomeada em 02 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com 
base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 1942/2017, a contar de 22 de 
fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 490/2017
Concede licença para acompanhar dependente à servidora ESTER TEODORO 
BEDENDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ESTER TEODORO BEDENDO, portadora da Cédula 
de Identidade RG 3.520.224-2-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 555.759.439-68, 
admitida em 07 de agosto de 2000, pelo regime CLT, para exercer a função de 
emprego público de Auxiliar de Consultório Dentário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, licença para acompanhar dependente, por 30 (trinta) dias, com base no Art. 
99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 
1543/2017, no período de 13 de fevereiro de 2017 a 14 de março de 2017, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 491/2017
Concede licença para acompanhar dependente à servidora IARA JANE DOENIA 
MANDOTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora IARA JANE DOENIA MANDOTTI, portadora da Cédula 
de Identidade RG 4.998.222-4-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 883.992.739-53, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, com dois períodos sendo um nomeada 
em 16 de fevereiro de 2009 e outro nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar 
dependente, por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei 
Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 1489/2017, no período de 12 de 
fevereiro de 2017 a 26 de fevereiro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 492/2017
Revogar a Portaria n° 387 de 21 de fevereiro de 2017, que concedeu licença para 
acompanhar dependente a servidora ADRIANI PINESSO PESSOA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 387 de 21 de fevereiro de 2017, que concedeu 
licença para acompanhar dependente a servidora ADRIANI PINESSO PESSOA, 
portadora da cédula de identidade RG n°. 4.253.988-0-SSP/PR, inscrita no CPF 
sob n.º 780.793.579-00, com dois períodos sendo um nomeada em 01 de julho de 
1991 e outro nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme Processo n° 1452/2017, a partir de 22 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 493/2017
Suspender a servidora MARIANE VINHA JULIÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1592 de 04 de julho de 2016, que instaurou o 
Processo Administrativo Disciplinar nº 5784/2016;
CONSIDERANDO o relatório final da Comissão Processante que decidiu pela 
suspensão da Servidora, consoante o previsto no art. 141, parágrafo 2º da Lei 
Complementar 018/1992;
CONSIDERANDO o parecer da Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos.  
R E S O L V E:
Art. 1º. Suspender a servidora MARIANE VINHA JULIÃO,  matrícula nº 1001081, 
portadora da Cédula de Identidade R.G n.º 9.839.644-6 - SESP-PR e CPF nº 
077.595.499-38, nomeada em 17.03.2016 pelo regime Estatutário, para exercer 
a função de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, por 15 (quinze) dias, sendo convertida em multa de 50% (cinquenta por 
cento) por dia de vencimento, ficando a Servidora obrigada a permanecer em serviço, 
conforme o disposto no Relatório da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 5784/2016,  instaurado pela Portaria n.º 1592/2016, art. 141, parágrafo 2º da 
Lei Complementar n.º 018/1992-Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Umuarama a contar de 01.03.2017 a 15.03.2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
AVISO DE LICITAÇÃO
REF.: TOMADA DE PREÇOS  N.º 001/2017
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita à Av. 
Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, LICITAÇÃO, na modalidade de  Tomada de 
Preços, para a contratação abaixo especificada:
O objeto da presente licitação é a Contratação de uma empresa para fornecimento de Ar Condicionado para a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I”.
Data de abertura.........: 20/03/2017
Horário..................: 13h30min
Local: Setor de Licitações
A Tomada de Preços sob n.º 001/2017 estará a disposição dos interessados, nos termos do parágrafo 3º, do Art. 22, 
da Lei 8.666/93, alterada pela Lei n.º  8.883/94,  na  Secretaria   de  Licitação do Município de Alto Paraíso, maiores 
informações pelo telefone (44) 3664-1320.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, aos 01 dias do mês de Março de 2017. 
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA 
DE SAUDE, para Contratação de Empresa para fornecimento de medicamento para distribuição gratuita no na 
Farmácia do Posto de Saúde do Município de Altonia, no valor de R$ 3.427,12 (três mil quatrocentos e vinte e sete 
reais e doze centavos). Com a empresa: DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 03.924.435/0001-10, de na Rua Governador Ney Braga, 4339, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde– Divisão de Saúde – 
06.002.1030200006.2.034.3390 – Material de consumo.
Altônia, 01 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  
recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
08-02                  FNS BLINV......................R$-   31.950,00
20-02                  FNAS .............................R$-     3.523,60
24-02                  FEP.................................R$-  17.659,46
24-02                  IPM.EXPORTAÇÃO.........R$-       921,70
24-02                  ITR INCRA......................R$-       130,49
24-02                  ICMAS LEI COMPL.........R$-    7.033,71
24-02                  F P M.............................R$-391.258,12
24-02                  MAC.ESTADUAL............R$-  30.000,00
24-02                  PETE  SEED....................R$-  30.626,47
Cruzeiro do Oeste, 01 de Março  de 2017.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00037/2017)

Complemento:

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTEEndereço:
76.381.854/0001-27CNPJ:

87400-000CEP:

PrefeitoCargo:

Representante legal:
280.552.339-34
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO

Ente Federativo/UF:

CPF:

Cruzeiro do Oeste/PR

Bairro: centro

DEVEDOR

(044) 3676-8150 (044) 3676-8150Fax:Telefone:
contabilidade@cruzeirodooeste.pr.gov.brE-mail:

E-mail: Data início da gestão:ricardobrandani@cruzeirodooeste.pr.gov.br 01/01/2017

assistenteComplemento:

Rua João O. de ResendeEndereço:
09.093.161/0001-41CNPJ:

87400-000CEP:

PresidenteCargo:

Representante legal:
026.212.009-74
KEILA FERREIRA DE SOUZA

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

centro

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

CREDOR

Fax:Telefone: (044) 3676-8150 (044) 3676-8150
keila@cruzeirodooeste.pr.gov.brE-mail:

Data início da gestão:E-mail: keila@cruzeirodooeste.pr.gov.br 01/01/2014

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
Lei nº 004/2017 e Lei nº 050/2015 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Cruzeiro do Oeste da quantia de
R$ 754.232,67 (setecentos e cinquenta e quatro mil e duzentos e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos), correspondentes aos valores de Déficit
Técnico Atuarial exercício 2015 devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período
de 10/2015 a 08/2016, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Cruzeiro do Oeste confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 754.232,67 (setecentos e cinquenta e quatro mil e duzentos e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos), será pago em 60
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas de R$ 12.570,54 (doze mil e quinhentos e setenta reais e cinquenta e quatro centavos) atualizadas de acordo
com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 12.570,54 (doze mil e quinhentos e setenta reais e cinquenta e quatro centavos), vencerá em 10/02/2017 e as demais
parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo INPC acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês),
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme Lei n° Lei nº
004/2017.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo INPC acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração
acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da
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consolidação até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo INPC acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira;
b) das contribuições previdenciárias não incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na
forma da legislação do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações:

a) a infração de qualquer das cláusulas do termo;
b) a falta de pagamento de 3 (três) prestações consecutivas ou alternadas;
c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de março de 2013, por 3 (três) meses consecutivos ou
alternados;
d) a revogação da Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

Cruzeiro do Oeste - PR / 13/01/2017

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
KEILA FERREIRA DE SOUZA

Testemunhas:

CONTADOR
CPF: 027.419.939-47CPF: 695.536.459-68

auxiliar tecnico de administração
ELIZETE SANTOS PAISANA RICARDO GUSMÃO BRANDANI

RG: 7.060.574-0RG: 5.094.414-0
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa PORTAL PÚBLICO 
INFORMÁTICA LTDA - EPP, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa 
para serviço apoio operacional, atualização e desenvolvimento do website da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, no 
valor de R$2.360,00(dois mil trezentos e sessenta reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 24 de fevereiro de 2017.
Andréia Santos Ângelo
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Elisângela Giroto, Secretária da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa PORTAL PÚBLICO INFORMÁTICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
nº. 05.005.501/0001-84, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa para 
serviço apoio operacional, atualização e desenvolvimento do website da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, no 
valor de R$2.360,00(dois mil trezentos e sessenta reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 
da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 24 de fevereiro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 12/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 06/2017
OBJETO: Contratação de empresa Jornalística para prestação de serviços continuados de publicação, com circulação 
diária, mínima de 06 (seis) dias na semana, dos atos oficiais deste município, compreendendo poder executivo 
municipal, suas
autarquias, fundações, conselhos municipais e fundos especiais, tais como
leis, decretos, portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos
administrativos, licitações, contratos, extratos de contratos, concursos,
testes seletivos, etc. Não haverá limite quantitativo diário para o envio
de matérias. A empresa deverá fornecer no mínimo 20 (vinte) exemplares
diários do jornal para esta prefeitura.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES, até às 09:00 
horas do dia 15/03/2017 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva 
Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@hotmail.com  
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 01/03/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 021/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviços hidráulicos os quais serão empregados na 
manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade 
do Município de Guaíra/PR.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 15 de março de 2017. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 022/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de proteção 
individual (EPIs), para atender as necessidades das diversas secretarias do 
município.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 15 de março de 2017. 

Os editais acima são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. Os editais e seus 
anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link 
Processos Licitatórios.  Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 01 de março de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
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CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL Nº 001/2016, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016 

PUBLICAÇÃO Nº 008/2017 
 

 
Dispõe sobre a retificação do cronograma e 
antecipação das etapas do Concurso Público 
da Câmara Municipal de Maria Helena, 
aberto pelo Edital nº 001/2016. 

 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO: 
 
1. Tendo em vista a ausência de candidatos inscritos para as vagas destinadas às pessoas com deficiência, retifica-se o 
cronograma do Concurso Público, com a antecipação das demais etapas do certame, conforme segue: 
 

 

Divulgação de notas preliminares da prova de títulos 06/03/2017  

Prazo para recurso das notas preliminares da prova de títulos 07 a 09/03/2017  

Divulgação das notas definitivas da prova de títulos e classificação final preliminar 14/03/2017  

Prazo para recurso da classificação final preliminar 15 a 17/03/2017  

Divulgação da classificação final definitiva e Homologação final do Concurso Público 27/03/2017 
 

 
 

 
 

 
 Maria Helena, 02 de março de 2017. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS MARCATO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 009/2017
Nomeia Comissão Gestora do Fundo de Previdência do Município de Maria Helena – FPMMH e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais outorgadas pela Lei 
Orgânica 01/90, de 30 de março de 1990, combinada com a Lei Complementar Municipal nº. 05/2001, de 16 de 
novembro de 2001, DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Gestora do Fundo de Previdência do Município de Maria Helena, Estado do Paraná.
§ 1º A Comissão Gestora a que alude este artigo será integrada por:
Presidente: Soraia Fernandes Magalhães  
Tesoureiro: Priscila Rebucci Bezerra de Araújo
Secretário: Henrique Amadeu Oshima
§ 2º O Presidente fica investido nas prerrogativas de ordenar das despesas e de representante legal do Fundo de 
Previdência do Município de Maria Helena.
§ 3º Competirá ao Presidente representador do FPMMH ativa e passivamente em juízo e fora dele.
§ 4º Ao Presidente do FPMMH competirá:
a) A guarda e movimentação dos valores pecuniários e bens pertencentes ao FPMMH;
b) Ordenar as despesas e receber as receitas do FPMMH;
c) Assinar, conjuntamente com o tesoureiro, os cheques e outras peças documentais tendentes a movimentação das 
contas correntes bancárias do FPMMH;
d) Elaborar e publicar balancetes, balanços e demonstrativos do FPMMH, em consonância com o regrado da Lei 
nº. 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 e legislação correlata 
complementar;
e) Ordenar as aplicações financeiras dos valores do FPMMH;
f) Velar pela guarda e conservação dos bens integrantes do Patrimônio do FPMMH;
g) Comunicar, com antecedência ao Prefeito Municipal quando houver de ausentar-se do Município por mais de sete 
dias;
h) Inventariar anualmente os bens componentes do patrimônio do FPMMH;
i) Prestar contas dos seus recursos financeiros recebidos pelo FPMMH.
§ 5º O Presidente do FPMMH será responsabilizado Civil e Criminalmente pelos atos de improbidade administrativa.
§ 6º Em razão da afetividade do exercício dos “múnus” respeitante as funções arroladas no § 1º, os integrantes da 
Comissão Gestora a que alude este Decreto não auferirão estipendiação oriunda da Fazenda Pública Municipal, 
exceto a remuneração pertinente ao cargo de provimento efetivo ou em comissão, exercido na Administração Pública.
Art. 2º A Comissão Gestora do Fundo de Previdência do Município de Maria Helena – FPMMH, Estado do Paraná, terá 
mandato trienal, de 01 de março de 2017 a 29 de fevereiro de 2020.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de fevereiro 
de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 042, DE 01 DE MARÇO DE 2017.
Concede Licença Especial de 90 dias ao servidor Lorival Pereira.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 005/2017,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor Lorival Pereira, matrícula nº 1849, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais – Nível 05, Licença Especial de 90 (noventa) dias, referente ao qüinqüênio 2000-2005 sem prejuízo de sua 
remuneração, a contar de 01 de Março de 2017.
Edifício do Paço Municipal, em 01 de Março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192. 

Integrante do Concurso Público de Nº 001/2016. 
 

 
EDITAL Nº. 010/2017. 

 
 
 

RESULTADO OFICIAL FINAL DOS EMPREGOS PÚBLICOS 
QUE NÃO FORAM SOLICITADOS PROVAS DE TÍTULOS E 

NEM PROVA PRÁTICA. 
 
 

SÚMULA:  
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 
conformidade com o Edital Nº 006/2017 datado de 17/02/2017, que divulgou o RESULTADO OBTIDO 
NAS PROVAS OBJETIVAS e dá outras providências. 

  
RESOLVE:  
 

Art. 1º. Tornar público o RESULTADO OFICIAL FINAL do Concurso Público 
Nº 001/2016, dos Empregos Públicos abaixo relacionados, após análise dos recursos interpostos. 

 
Art. 2º. Não houve alteração de notas publicadas no Edital Nº 006/2017, 

datado de 17/02/2017. 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM CRUZEIRO DO OESTE/PR.  

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  PROVA 
ObJETIVA 

0001 ALINE APARECIDA GUIMARÃES 01143 52,50 
0002 KATHYA MUNHOZ DA ROSA 00541 50,00 

 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM ICARAÍMA/PR.  

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  PROVA 
ObJETIVA 

 Não houve candidato aprovo neste Emprego Público   
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM CAFEZAL DO SUL/PR.  

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  PROVA 
ObJETIVA 

0001 ALAN PATRICK DE MOURA ROSCAMP 00667 60,00 
0002 MARCIO DE ALMEIDA CHICOSKI 01129 57,50 
0003 RENAN GUSTAVO BORGES 01095 57,50 
0004 WEVERSON NUNES DE SOUZA 00351 57,50 
0005 MARCELO VAZ GERALDELI 00669 55,00 
0006 EMERSON CAMPANER 00955 50,00 
0007 ENEAS DE ALMEIDA FIGUEIREDO 00729 50,00 
0008 RICARDO PILEGI 00506 50,00 
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CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM CRUZEIRO DO OESTE/PR.  

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  PROVA 
ObJETIVA 

0001 CLAUDINEI RODRIGUES 00730 72,50 
0002 GILVAN LUIS TACONI 00763 67,50 
0003 VALDIR MARCOLINO DA ROCHA 01265 55,00 
0004 CLEVERTON FABIO DE OLIVEIRA 00441 55,00 
0005 WENDEL BATISTA DE OLIVEIRA 01122 52,50 
0006 JOSE SANTO DISPOSTI 01301 50,00 
0007 ANTONIO CESAR DOS SANTOS 01147 50,00 
0008 JEVERSON MARIO LANZA 00497 50,00 

 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM ICARAÍMA/PR.  

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  PROVA 
ObJETIVA 

0001 GESIEL DE SOUZA DE PAULA 00849 57,50 
0002 ANTONIO CARLOS JOSE DOS SANTOS 00942 57,50 
0003 RAFAEL DE SOUZA DE PAULA 00850 57,50 
0004 PAULO ROGÉRIO MESQUITA 00179 55,00 
0005 AMANDA DE SOUZA ALBINO 01295 52,50 
0006 RODRIGO RIBEIRO GARCIA 00166 50,00 

 
11ª – REGIONAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – PARANÁ. 

 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM IRETAMA/PR.  

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  PROVA 
ObJETIVA 

0001 DEBORA BATISTA DE OLIVEIRA 01338 50,00 
 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM GOIOERÊ/PR.  

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  PROVA 
ObJETIVA 

0001 MARCOS VIEIRA BRANDÃO 01013 57,50 
0002 JOSIMAR RAMALHO BORGES 00828 50,00 
0003 LUIZ FERNANDO GOMES DE SANTANA 01216 50,00 
0004 LUIZ PAULO GONÇALVES 00168 50,00 

 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM IRETAMA/PR.  

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  PROVA 
ObJETIVA 

0001 RODRIGO APARECIDO SABINO 00047 60,00 
 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM TERRA BOA/PR.  

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  PROVA 
ObJETIVA 

0001 ELISEU PEDROSO 00725 52,50 
0002 ALDAIR TONI LOPES 00824 50,00 
0003 LUCIANA FUENTES ROBAINA KHEBBEIZ 00045 50,00 

 
13ª – REGIONAL DE SAÚDE DE CIANORTE – PARANÁ. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM RONDON/PR.  

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  PROVA 
ObJETIVA 

0001 ANDRESSA KAROLINE MENDES 00161 57,50 
 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM RONDON/PR.  

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  PROVA 
ObJETIVA 

0001 HEITOR HENRIQUE PESTANA ROZZINI 00361 60,00 
0002 MARCIO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 01136 55,00 
0003 RAFAEL HENRIQUE KUSIAK 00545 52,50 

 
 

14ª – REGIONAL DE SAÚDE DE PARANAVAÍ - PARANÁ. 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM TERRA RICA/PR.  

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  PROVA 
ObJETIVA 

0001 ARIADINE LACERDA DOS SANTOS 00205 52,50 
0002 NAYELE DA SILVA BOAVENTURA 00186 52,50 

 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM CRUZEIRO DO SUL/PR.  

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  PROVA 
ObJETIVA 

0001 MARCOS AP. ALVES DE LACERDA 00297 50,00 
0002 MARCIO EDUARDO CRESCENCIO 01259 50,00 

 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM LOANDA/PR.  

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  PROVA 
ObJETIVA 

0001 CLAUDIO FERNANDES SOBRINHO 01178 70,00 
0002 JULIO CESAR SOARES 00108 57,50 
0003 JUAREZ LUIZ RECH 00821 55,00 
0004 RENALDO CESAR MAGALHÃES 01060 52,50 
0005 GELSON COMIN 00637 52,50 
0006 ITAMAR FERREIRA DE ARAUJO 01064 52,50 
0007 MARCOS PAULO AVANZI 00938 52,50 
0008 RAFAEL SANTOS SILVA 00389 52,50 

 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM NOVA LONDRINA/PR.  

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  PROVA 
ObJETIVA 

 Não houve candidato aprovado neste Emprego 
Público 

  

 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
BASE DE TRABALHO EM TERRA RICA/PR.  

,ORDEM. NOME DO CANDIDATO. Nº. DA INSCRIÇÃO  PROVA 
ObJETIVA 

0001 FULVIO CHAGAS 00641 62,50 
0002 TIAGO BASSO GONÇALVES 00773 57,50 
0003 EDUARDO BEZERRA DA SILVA 00579 57,50 
0004 VANDERLEY RODRIGUES 01006 52,50 
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0005 ANDERSON GOMES DA SILVA 00677 52,50 
0006 DONIZETE APARECIDO DOS SANTOS 00981 50,00 

 

Art. 3º.  As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Presidente do 
Consórcio. 

 
 
Art. 4º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no Painel de 

Edital do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná e nos Sites: www.ciuenp-samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 
 
 

Umuarama - PR, 01/03/2017. 
 
 
 
 

______________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP.  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
RUA PARANAGUÁ, 518 – CENTRO
CEP 87.830-000 FONE-FAX 44-679-1133
CNPJ 75.801.738/0001-57
DECRETO Nº. 1331/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a Senhora KASSIANE GONÇALVES DE LIMA SILVA, portador do RG nº. 8.416.579-4, CPF 
nº. 038.293.819-48, nomeado como CONSELHEIRA TUTELAR, datado em 11(onze) de junho de 2016, exoneração 
a partir de 01 (um) de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de março do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
RUA PARANAGUÁ, 518 – CENTRO
CEP 87.830-000 FONE-FAX 44-679-8000
CNPJ 75.801.738/0001-57
DECRETO Nº. 1332/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Declarar vago o Cargo de Conselheiro do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, ocupado pela 
Senhora KASSIANE GONÇALVES DE LIMA SILVA, portadora do RG nº 8.416.579-4 e CPF nº 038.293.819-48, eleita 
por voto popular no dia 04 de outubro de 2015 com data de Posse no dia 11 (onze) de junho de 2016, tendo a mesma 
solicitada o desligamento no dia 01 (um) de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de março de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras 
do Oeste, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, faço saber que após análise dos 
atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer 
Jurídico exarado, HOMOLOGO o credenciamento da empresa MARCOS MONTIO 63088193953 
junto ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2017), 
que tem como objeto a O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE.
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as providências 
cabíveis, conforme art. 25 da Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste, em 20 de fevereiro 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal


